
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA N°. OS/2019

Data: 22/10/2019

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

PARA: Comissão de Licitação

Prezados Senhores:

Com o presente venho solicitar de Vossa Excelência,
para que seja providenciado o devido procedimento licitatório visando à contratação da
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.368.865/0001-66,
com sede administrativa na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A, CEP 81200-240, na
cidade de Curitiba/PR, para prestar serviços de telecomunicações com fornecimento de
acesso à internet por meio de fibra ótica, conforme discriminado a seguir, por um
período de no mínimo 30 (trinta) meses, para a Câmara Municipal, uma vez que o
acesso a internet através da fibra ótica é mais veloz, e tem melhor qualidade de
comunicação.

~

--
PRODUTO

COPEL FIBRA
VELOCIDADE

500 Mb s
MENSALIDADE

R$ 299,90

Justifica-se a escolha do fornecedor COPEL
TELECOMUNICAÇÕES S.A por ser a única empresa que fornece serviços de acesso
à internet através de fibra ótica com a referida velocidade em nosso Município.

Informo que os preços propostos, conforme
mencionados acima e constantes do orçamento em anexo, é o praticado em nosso
Município pela fornecedora COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A, e portanto está
compatível com o valor de mercado conforme pode ser comprovado através de
verificação no site da mesma, cujo preço ofertado as empresas é o mesmo
apresentado na proposta comercial da COPEL TELECOMUNICAÇÕES para
disponibilidade e prestação dos serviços à esta Câmara Municipal.

antecipadamente.
No aguardo de manifestação favorável, agradeço

HENRIQUE~ RA DA SILVA
preSidente:d-m:ara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n°. 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ NO.72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br
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30/09/2019
Comprovantede Inscriçãoe de SituaçãoCadastral

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
04.368.865/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 04/04/2001

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL
COPELTELECOMUNICACOESS.A.

TiTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
COPEL-TELECOM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
61.10-8-03- Serviços de comunicação multimídia _SCM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS
61.10-8-02- Serviços de redes de transportes de telecomunicações _SRTT
61.10-8-99- Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
61.90-6-99- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.02-3-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
71.12-0-00- Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
74.90-1-04- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, semoperador
95.12-6-00- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

I LOGRADOURO
R JOSE IZIDOROBIAZETTO I NÚMERO

158

ICEP I I BAIRRO/DISTRITO
~1.200-240 . . MOSSUNGUE~------------~

I COMPLEMENTO
BLOCOA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
TRIBUTARIO.CTE@COPEL.COM

I MUNICiplO
CURITIBA ~

~

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
*****

I TELEFONE
(41) 3331-4141

I MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATlVA DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2004

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2019 às 13:20:30 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

https:I/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn pjreva_Comprovante.asp
1/1



26/09/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ: 04.368.865/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:17 do dia 26/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2020.
Código de controle da certidão: 1199.2852.93EC.33E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



23/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

CA'/~A
I , 'I, ':'\1 !

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368.865/0001-66
Razão Social:COPELTELECOMUNICACÕES SA
Endereço: RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO A / MOSSUNGUE / CURITIBA /

PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2019 a 17/11/2019

Certificação Número: 2019101901452309548096

Informação obtida em 23/10/2019 13:18:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.caixaqov.br/con suItacrf/pages/consuItaErnpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.368.865/0001-66

Certidão nO: 184843279/2019
Expedição: 26/09/2019, às 09:54:08
Validade: 23/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO

04.368.865/0001-66, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no (s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT oga Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2 o, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020686775-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.368.865/0001-66
Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (26/09/2019 09:55:44)



PROCURAÇÃO BAST
TELECOMUNICA
ABAIXO:

Folha 151/152

QUE FAZ: COPEL
S/A., NA FORMA

Livro958-P

S/AlIIB/AIM quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mi! e
dezenove, (29/04/2019), neste Município e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
perante este Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: ÇQPEL
TELECOMUNICAÇÕES S/A., sociedade anónima fechada, subsidiária integral da
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.368.865/0001-66, com sede na rua José Izidoro Biazetto, 158, Bloco A, Mossunguê.
Curitiba-Pk: neste ato representada por seu Diretor Presidente: WENPELL
ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de Paulo
Alexandre Paes de Andrade Pedrosa de Oliveira e Rosy Terezinha Bially Pedrosa de
Oliveira. engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG. n" 5.227.004-9
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 922.335.979-15 e por seu Diretor de Finanças:
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de Rudi de Oliveira e
Fátima Maria Moura de Oliveira, advogado, portador da Cédula de Identidade RG. n°
5.741.682-3-SSP-PR. inscrito no CPF/MF sob n" 021.088.479-79, ambos com endereço
profissional na rua Coronel Dulcídio, 800, Batel, CuritibalPR; conforme atos
constitutivos, atas de eleições e certidão simplificada expedida em 04/04/2018,
devidamente arquivados nestas Notas sob n? 360, às folhas 073/090 da pasta arquivo
208-CS~à folha 068 da pasta arquivo 21O-CS;às folhas 231/232 da pasta arquivo 211-CS
e às folhas 166/167 da pasta arquivo 234-CS; os presentes identificados, por mim
Eduardo Stadiniski Hartmann, Escrevente Substituto. COnf0n11edocumentos de
identificação apresentados, cuja capacidade reconheço, do que dou fé. E aí, pelas
Outorgantes, através de seus diretores, me foi dito que nomeiam e constituem seus
bastante Procuradores: CARLOS VERNIER DIAS DA SILVA, brasileiro. casado,
técnico comercial, portador da Cédula de Identidade RG. n° 6.8 I7.008-7-SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob n° 031.136.999-59 e NOEMI RUTH PURlM. brasileira.
divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG. n°
3.473.767~3-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n° 510.749.409-97, ambos com endereço
profissional na rua José Izidoro Biazetto, 158, Curitiba-PR; aos quais confere poderes
amplos e especiais. para o fim especial de, em conjunto ou separadamente, em nome da
outorgante, assinar contratos de venda de serviços de telecomunicações, no valor máximo
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), firmados pela outorgante com seus
clientes; e praticarem, finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao

Página 1 Selo Kr4Fc.c8Sv,.bODYQ-KaÕ·6s.Wbw4k Consulte em http://funarpen.com.br Continua na Págma 2

Mônica MariaGuimarãesde Macedo Dalla Vecchia
TITULAR
Av, Mal.Floriano Peixoto, 8155- Boqueirão, Curitiba - PR
CEP81650-000 I 41 31239999 I cartoriodoboqueirao.com.br



Livro 958-P Protocolo 0002879 Folha 151/152

fiel e cabal desempenho do presente mandato. Vedado expressamente o
substabelecimento deste instrumento a terceiros. A Outorgante declara, através de
seus diretores, ter sido alertada da responsabilidade civil e criminal pelos elementos
declaratórios e da autenticidade dos documentos fornecidos por ela, constantes neste
instrumento, e que após a sua assinatura, são inalteráveis, isentando esta serventia
de todas as responsabilidades decorrentes. Pelas outorgantes, me foi dito através de
seus diretores que a presente outorga tem validade até 29/04/2020, expirando então sua
validade. Pela Outorgante, me foi dito, através de seus diretores, finalmente, que aceita
esta procuração em todos os seus termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que
dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo
conforme, outorga, aceita e assina, não havendo a necessidade da presença de
testemunhas instrumentárias, conforme faculta o artigo 676 do Código de Normas da
Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Protocolado sob n° 0002879
em data de 29/04/2019, às 08:49 horas. Eu, (a.), Eduardo Stadiniski Hartmann,
Escrevente Substituto, que a escrevi. Eu, (a.), Mônica Maria Guimarães de Macedo Dalla
Vecchia, Tabeliã que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e assino. Emolumentos: R$87,74,
(VRC 394,62), Selo Funarpen: R$0,80, Funrejus: R$21,94, FADEP: R$4,39, ISS:
R$3,51. Selo Digital N° Kr4Fc.c85vs.bODyQ, Controle: Ka06s.Wbw4k. (aa.) COPEL
TELECOMUNICAÇÕES SI A., WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE
OLIVEIRA, Diretor Presidente da Outorgante. COPEL TELECOMUNICAÇÕES SIA.,
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA, Diretor de Finanças da Outorgante. Mônica Maria
Guimarães de Macedo Dalla Vecchia, Tabeliã. Nada mais. Trasladada em seguida,

.c>
confere "_~m- .,,,fUdo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,
.>'/~:~;fi;7... ,Eduardo Stadiníski Hartmann, Escrevente Substituto, que a

/",,~~~i, conferi,sub'screvo,dOU~é_~F-'lfll"íl'\blicOe raso.

/// EmJ'~s~ da Verdade /<;/) I

é~~~~~~:f~~
.

_//.------/- »-: Eduardo Stadiniski !!~M6âmí
_____ Eserevente.Substituto

/- .//
-://

./
_/

//
/'

SELO DIGITAL
Kr4Fc.c85vs.bODyQ

Ka06s. Wbw4k i
http://funarpen.com.br!

_. ... ..1
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Mônica MariaGuimarãesde Macedo Dalla Vecchia
TITULAR
Av. Mal.Floriano Peixoto, 8155-Boqueirão, Curitiba - PR
CEP81650-000 14131239999 I cartoriodoboquelrao.com.br



ESTATUTO SOCIAL DA

COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Aprovado e consolidado pela 55a Assembleia Geral
Extraordinária de Acionistas, de 30.04.2019.

CNPJ: 04.368.865/0001-66
Inscrição Estadual: 90.233.099-28
NIRE:41300019274
Inscrição Municipal: 00423672-9
Endereço:

Rua José Izidoro Biazetto, 158 - bloco A
Curitiba - Paraná - Brasil
CEP: 81200-240
Website: http://www.copel.com
Fone: (55-41) 3331-4141
Fax: (55-41) 3331-4112
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~'S COPEL
~.

Art.1°

Art.3°

Art.2°

Art.5°

CAPíTULO I - DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL
A Copel Telecomunicações S.A., abreviadamente denominada "Copel Telecom", é uma
sociedade por ações de capital fechado, subsidiária integral da Companhia Paranaense de
Energia - Copel, dotada de personalidade jurídica de direito privado, parte integrante da
administração indireta do Estado do Paraná, instituída pela Lei Estadual n?12.355/1998, sob
autorização das Resoluções Aneel n° 558/2000 e 258/2001, regendo-se por este Estatuto,
pelas Leis Federais n?6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposições legais aplicáveis.

O prazo de duração da Copel Telecom é indeterminado.

A Copel Telecom tem sede e foro no munícipio de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, à Rua
José Izidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro Mossunguê, CEP 81200-240.

Constitui o objeto social da Copel Telecom:

explorar e prestar serviços de telecomunicações, de comunicações e serviços
correlatos, com e sem fornecimento de materiais, provendo soluções para o
desenvolvimento com sustentabilidade;

II estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de telecomunicações,
de comunicações e correlatos;

III intermediar e mediar transações, negócios e serviços em geral, entre usuários de
serviços de telecomunicações e terceiros;

IV prestar serviços de consultoria e de engenharia, bem como alugar ou comercializar
materiais e equipamentos, dentro de sua área de atuação;

V explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao acesso,
armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de informações e
quaisquer atividades conexas;

VI participar de associações e organizações de caráter técnico, científico e empresarial; e

VII prestar serviços de consultoria, desenvolvimento, implementação e manutenção de
soluções de software, infraestrutura, operação, atendimento e suporte a usuários
(service desk), segurança e correlatos, no âmbito dos serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC).

§ 1° Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados técnicos,
mercadológicos e de rentabilidade, a Copel Telecom firmará contrato de gestão com a
Companhia Paranaense de Energia - Copel.

§ 2° Para a consecução do objeto social e observada a sua área de atuação, a Copel
Telecom poderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências,
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos ou, ainda, designar
representantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares.

CAPíTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES
O capital social subscrito e integralizado é de R$483.321.899,88 (quatrocentos e oitenta e
três milhões, trezentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos), representados por 483.321.899 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos
e vinte e um mil, oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal.

Parágrafo Único. As ações serão nominativas.

------------ . _._------~- -------
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Art.6°

Art.8°

Art.9°

Art.10

Art.11

Art.12

CAPíTULO III - ASSEMBLEIA GERAL (AG)
A Assembleia Geral é o órgão máximo da Copel Telecom, com poderes para deliberar sobre
todos os negócios relativos ao seu objeto social e será regida pela legislação vigente.

A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas hipóteses
admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.

A convocação será feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realização
da Assembleia Geral e, à falta de quórum de instalação, far-se-á segunda convocação, com
antecedência mínima de 08 (oito) dias, na forma da Lei Federal nO6.404/1976, sendo
disponibilizados os documentos relativos à respectiva pauta na mesma data da convocação,
de modo acessível, inclusive de forma eletrônica.

§ 1° Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

§ 2° A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei Federal n?
6.404/1976.

§ 3° A Assembleia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e
formando número legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as demais
disposições legais.

A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01 (um)
acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes.

§ 1° O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberações, será
aquele determinado na legislação vigente.

§ 2° O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (um) secretário.

A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após
o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei, e
extraordi nariamente, quando necessário.

A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável.

A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:

aumento do capital social;

II avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social;

III transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa;

IV alteração do estatuto social;

V eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração;

VI eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e
respectivos suplentes;

VII fixação da remuneração dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal;

VIII aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e
da distribuição de dividendos, em conformidade com a política de distribuição de
dividendos e proventos;

IX autorização para a Capei Telecom mover ação de responsabilidade civil contra os
Administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;

X alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à
constituição de ônus reais sobre eles;

XI permuta de ações ou outros valores mobiliários;

XII emissão de debêntures conversíveis em ações, inclusive de controladas;
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Art.13

Art.14

Art.15

Art.16

Art.17

Art.18

Art.19

Art.20

XIII emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, no
País ou no exterior; e

XIV eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas.

CAPíTULO IV - ADMINISTRAÇÃO
A Copel Telecom será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria.

A representação da Copel Telecom é privativa dos diretores, na forma prevista neste
Estatuto.

SEÇÃO I· CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CAD)

O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada responsável
pela orientação superior da Copel Telecom.

Composição, investidura e mandato

O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no mínimo,
o Diretor Presidente da Copel Telecom e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense de
Energia - Copel.

Parágrafo Único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de
02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas.

Os conselheiros serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, conforme legislação
aplicável.

§ 1° O Diretor Presidente da Copel Telecom poderá integrar o Conselho de Administração
como seu Secretário Executivo, mediante eleição em Assembleia Geral.

§2° Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não
poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

§3° O Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo acionista controlador
e designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo substituído, em suas
ausências e impedimentos, pelo conselheiro escolhido por seus pares.

A investidura de membros do Conselho de Administração observará as condições
estabelecidas na legislação aplicável.

Vacância e substituições

Ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes do
término do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia Geral para
eleição destinada à complementação do mandato.

§ 1° Observados os requisitos e vedações legais aplicáveis, caberá ao acionista que havia
indicado o membro que deixou de ocupar o cargo de conselheiro, a competência da
indicação do substituto, que poderá ser nomeado pelo Conselho de Administração
para atuar até a realização da Assembleia Geral que elegerá o substituto em definitivo.

§ 2° Na hipótese de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, compete
à Diretoria convocar a Assembleia Geral.

§ 3° Em caso de vacância de cargo no Conselho de Administração preenchido pelo voto
múltiplo, a convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas as vagas
preenchidas por esse sistema para complementação dos mandatos.

A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente. No caso de
ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do conselho nas reuniões, o
colegiado deliberará com os remanescentes.
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Art.21

Art.22

Art.23

Art.24

Art.25

Art.26

Funcionamento

O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente de 03 (três) em 03 (três) meses e
extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no Art. 24 do presente
Estatuto.
As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente, ou pela
maioria dos conselheiros em exercício, mediante o envio de correspondência por meio físico
ou eletrônico a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a serem tratados.

§ 10 As convocações enviadas no endereço eletrônico do conselheiro serão consideradas
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro junto à Capei
Telecom.

§ 20 As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias em relação à data da sua realização.

§ 30 O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar para que os conselheiros
recebam individualmente, com a devida antecedência em relação à data da reunião,
a documentação contendo as informações necessárias para permitir a discussão e
deliberação dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando for o caso, a proposta
da Diretoria e as manifestações de caráter técnico e jurídico.

§ 40 As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da
maioria dos seus membros em exercício, cabendo a presidência dos trabalhos ao
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo conselheiro escolhido
pela maioria dos seus pares.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas reuniões
ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar
a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o conselheiro que
participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

Quando houver motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros do
Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração poderá convocar
as reuniões extraordinárias a qualquer momento e desde que com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediante o envio de correspondência por
meio físico ou eletrônico ou por outro meio de comunicação a todos os conselheiros, ficando
facultada a participação por audioconferência, videoconferência ou outro meio idôneo de
manifestação de vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado válido para
todos os efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva ata.

Parágrafo Único. As demais reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, na forma
prevista no caput, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para assuntos
que não são considerados de extrema urgência, mas que não podem aguardar a instalação
da reunião ordinária para sua deliberação.
O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião,
prevalecendo, em caso de empate, a proposta que contar com o voto do conselheiro que
estiver presidindo os trabalhos.
As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas por quem o seu presidente
indicar e todas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio de
acordo com regimento interno.
Parágrafo Único. Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir efeitos perante
terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e publicado na forma da
legislação vigente, ressalvada a matéria de cunho sigiloso, a qual constará de documento
em separado e não será dada publicidade.
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Art.27

Atribuições

Além das atribuições previstas em lei, compete, ainda, ao Conselho de Administração:

assegurar ações da Copel Telecom para garantir os resultados ajustados por meio
de contrato de gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel;

II eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir diretores da Copel Telecom e fixando
lhes as atribuições;

III fiscalizar a gestão dos diretores da Copel Telecom, examinar, a qualquer tempo,
os livros, e papéis da Copel Telecom, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

IV aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento estratégico e de
investimentos, contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e índices de
avaliação de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria;

V aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação
dos respectivos projetos;

VI aprovar e acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e investimento da
Copel Telecom, com indicação das fontes e aplicações de recursos;

VII fixar a orientação geral dos negócios da Copel Telecom, definindo objetivos e
prioridades compatíveis com a área de atuação da Copel Telecom e o seu objeto
social, buscando o desenvolvimento com sustentabilidade;

VIII manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;

IX aprovar aportes em investimentos societários que impliquem em aumento do
patrimônio líquido da empresa investida;

X autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do
estabelecido neste Estatuto, fixando todas as condições de emissão;

XI fixar o limite máximo de endividamento da Copel Telecom;

XII deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuição de
dividendos por conta do resultado de exercício em curso, de exercício findo ou de
reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral;

XIII autorizar as provisões contábeis em valor superior a 2% (dois por cento) do capital
social da Copel Telecom, mediante proposta da Diretoria;

XIV autorizar previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos observados os
limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes, incluindo a
aquisição, alienação ou oneração de ativos, a obtenção de empréstimos e
financiamentos, a assunção de obrigações em geral, renúncia, transação e ainda
a associação com outras pessoas jurídicas;

XV deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os projetos de investimento em novos
negócios, participações em novos empreendimentos, bem como sobre a
participação em outras sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou
alteração de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios;

XVI definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria;

XVII aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em favor dos membros
dos órgãos estatutários, empregados prepostos e mandatários da Copel Telecom;

XVIII aprovar os regimentos internos da Diretoria e do Conselho de Administração;

XIX aprovar as transações entre partes relacionadas, observada as políticas de
transação com partes relacionadas e de gerenciamento de riscos, com o suporte
do Comitê de Auditoria Estatutário;

XX manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser
submetido à Assembleia Geral;
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Art.28

Art.29

XXI convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses
previstas nos termos da legislação vigente;

XXII exercer as funções normativas das atividades da Copel Telecom, podendo avocar
para si qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da
Assembleia Geral ou da Diretoria;

XXIII conceder licença ao Diretor Presidente da Copel Telecom e ao Presidente do
Conselho de Administração;

XXIV constituir comitês não remunerados para seu assessoramento com atribuições
específicas de análise e recomendação sobre determinadas matérias;

XXV nomear e destituir os membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de
Administração;

XXVI implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está
exposta a Copel Telecom, inclusive os riscos relacionados à integridade das
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção
e fraude;

XXVII analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance
da Companhia Paranaense de Energia - Copel, as situações em que se suspeite
do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se furtar
à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada;

XXVIII realizar avaliação anual de seu desempenho;

XXIX avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho
de Administração e da Diretoria, observando os dispositivos da Lei Federal n°
13.303/2016, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê
de Indicação e Avaliação;

XXX aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem
alcançados pelos membros da Diretoria;

XXXI promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar
suas conclusões e 8nforma-las à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas
do Estado, exceto as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa
ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Copel Telecom;

XXXII estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; e

XXXIII deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com as
disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único. Poderá o Conselho de Administração designar à Diretoria a aprovação
dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que definir, ressalvada a
competência privativa prevista em lei.

Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus membros,
presidir as reuniões, dirigir os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliação de
desempenho de cada conselheiro, do órgão colegiado, nos termos do presente Estatuto.

SEÇÃO II - DIRETORIA

Composição, mandato e atribuições

A Diretoria é o órgão executivo de administração e representação, cabendo-lhe assegurar o
funcionamento regular da Copel Telecom, em conformidade com a orientação geral traçada
pelo Conselho de Administração.

8/20



Art.30

Art.31

Art.32

A Diretoria será composta de 03 (três) membros, residentes no País, eleitos pelo Conselho
de Administração, com mandato unificado de 02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três)
reconduções consecutivas, sendo: 01 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Finanças
e 01 (um) Diretor de Negócios de Atacado e Operações.
§ 1° É condição para investidura em cargo de diretoria da Copel Telecom a assunção de

compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá
ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento.

§2° A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de
Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação.

plano de negócios para o exercício anual seguinte; e

II estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades
para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos

São atribuições do Diretor Presidente:

I dirigir e coordenar a Copel Telecom;
II gerir os negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os fatores

econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade;

III propor ao Conselho de Administração as atribuições dos diretores;

IV representar a Copel Telecom, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo
constituir para este fim, procurador com poderes especiais, inclusive com poderes
para receber citações iniciais e notificações, observado o Art. 40 do presente Estatuto;

V dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho
empresarial;

VI zelar para o atingimento das metas da Copel Telecom, estabelecidas de acordo com
as orientações gerais da Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

VII apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da Copel
Telecom, ouvido o Conselho de Administração;

VIII dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria;

IX convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

X conceder licença aos demais membros da Diretoria; e

XI resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência entre Diretorias;

São atribuições dos demais diretores.

gerir as atividades da sua área de atuação;

II participar das reuniões de Diretoria, concorrendo para a definição das políticas a
serem seguidas pela Copel Telecom e relatar os assuntos da sua respectiva área de
atuação; e

III cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Copel Telecom,
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de
atuação

§ 1° As demais atribuições individuais dos diretores serão fixadas em regimento interno da
Diretoria, aprovado pelo Conselho de Administração;

§2° A competência da Diretoria para celebrar quaisquer negócios jurídicos incluindo a
aquisição, alienação ou oneração de ativos, a obtenção de empréstimos e
financiamentos, renúncia, transação e a assunção de obrigações em geral deverá
observar os limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes e os

- - -- - ~- -- -----------------
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Art.33

Art.34

limites de alçada definidos em regimento interno da Diretoria, aprovado pelo Conselho
de Administração.

§ 3° Além das atribuições estabelecidas neste Estatuto, compete a cada diretor assegurar
a cooperação e o apoio aos demais diretores no âmbito de suas respectivas
competências, visando à consecução dos objetivos e interesses da Copel Telecom.

§ 4° Os diretores exercerão seus cargos na Copel Telecom, sendo permitido o exercício
concomitante e não remunerado em cargos de administração das subsidiárias
integrais e controladas;

§ 5° Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos relativos
a gestão e planejamento econõmico, financeiro, tributário, contábil e orçamentário, de
seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro.

§6° Compete ao Diretor de Negócios de Atacado e Operações:

I. dirigir as atividades e representar a Companhia em todos os assuntos relacionados
ao atendimento, comercialização e entrega dos serviços referentes,
exclusivamente, às ofertas de atacado, incluindo àquelas relacionadas com a
regulamentação de competição expedida pela Agência Nacional de
Telecomunicação;

II. dirigir as operações da companhia relacionadas às atividades de ativações de
clientes, manutenção e operação da rede.

Vacância e substituições

Nas vacâncias, ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o Diretor
Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as funções.

§ 1° Nas suas ausências e impedimentos temporários o Diretor Presidente será substituído
pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicação, os demais diretores elegerão,
no ato, seu substituto.

§2° Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo Conselho de
Administração.

§3° Os diretores poderão solicitar ao Conselho de Administração afastamento por licença
não remunerada, desde que por prazo não superior a 03 (três) meses, a qual deverá
ser registrada em ata.

Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da
vaga, eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. Até que se realize a
eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto
provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que
deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício.
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Art.35

Art.36

Art.37

Art.38

SEÇÃO III - DIRETORIA REUNIDA (RETEL)

Funcionamento

A Diretoria se reunirá mensalmente de forma ordinária e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de outros 02 (dois) diretores quaisquer.

§ 1° As reuniões da Diretoria serão instaladas pela presença da maioria dos diretores em
exercício, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a concordância da maioria
dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a proposta que contar com o voto do
Diretor Presidente.

§2° A cada diretor presente conferir-se-á o direito a 01 (um) único voto, mesmo na
hipótese de eventual acumulação de funções de diretores. Não será admitido o voto
por representação.

§ 3° As deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada por
todos os presentes.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores, nas reuniões
ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar
a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o diretor que participar
remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto válido para todos os efeitos
legais e incorporado à ata da referida reunião.

As reuniões da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente indicar e todas as
deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio.

Atribuições

Além das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria Reunida:

gerir todos os negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os
fatores econômicos, sociais, ambientais, de mudança do clima e de governança
corporativa, bem como os riscos e oportunidades relacionados, em todas as atividades
sob sua responsabilidade;

II observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia -
Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às
matérias definidas em seu Estatuto Social;

III cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia -
Copel;

IV recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim como
a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens pertencentes ao
patrimônio da Capei Telecom e a prestação de garantias, quando tais operações
forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Copel Telecom,
e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de encaminhar relatório
a todos os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal sempre que
o valor acumulado dessas operações atingir 5% (cinco por cento);

V fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, à
Assembleia Geral Ordinária;

VI cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Copel Telecom e as deliberações da
Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

VII elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração:

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos
programas anuais e plurianuais;

b) o plano estratégico contendo planos plurianuais e programas anuais de
dispêndios e de investimentos, com seus respectivos projetos, metas de
resultado e índices de avaliação de desempenho;
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c) o orçamento da Copel Telecom, com a indicação das fontes e aplicações dos
recursos bem como suas alterações;

d) os projetos de investimento em novos negócios, participações em novos
empreendimentos, bem como sobre a participação em outras sociedades,
aprovação da constituição, encerramento ou alteração de quaisquer
sociedades, empreendimentos ou consórcios;

e) a avaliação do resultado de desempenho das atividades da Copel Telecom;

f) trimestralmente, os relatórios da Copel Telecom acompanhados das
demonstrações financeiras;

g) anualmente, o relatório da administração, acompanhado do balanço patrimonial
e demais demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, com o
parecer dos auditores independentes e a proposta de destinação do resultado
do exercício;

h) regulamentos e políticas gerais da Copel Telecom.

VIII aprovar:

a) os critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos de investimentos,
com os respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua
execução e implantação;

b) o plano de contas contábil;

c) o plano anual de seguros da Copel Telecom; e

d) residualmente, dentro dos limites estatutários, tudo o que se relacionar com
atividades da Copel Telecom e que não seja de competência privativa do Diretor
Presidente, do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral.

IX autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de
Administração:

a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para por fim a litígios ou
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática desses
atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; e

b) celebração de quaisquer negócios jurídicos observados os limites previstos nos
regimentos internos da Copel Telecom, bem como na legislação vigente
aplicável, sem prejuízo da competência atribuída pelo Estatuto ao Conselho de
Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a
obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em geral
e ainda a associação com outras pessoas jurídicas.

X definir a estrutura organizacional e a distribuição interna das atividades administrativas
da Copel Telecom e de subsidiárias integrais, controladas e sociedades de propósito
específico;

XI negociar e firmar instrumentos de gestão entre a Copel Telecom e suas subsidiárias
integrais, controladas e sociedades de propósito específico;

XII as atividades relativas à geração de produtos e serviços, inerentes ao objeto social da
Copel Telecom e de competência de Diretoria, serão executadas por sociedades nas
quais a Copel Telecom participe, que terão as seguintes atribuições:

a) planejar, organizar, coordenar, comandar e controlar o negócio da Copel
Telecom sob sua responsabilidade;

b) obter os resultados técnicos, mercadológicos e de rentabilidade acordados com
a Diretoria por intermédio dos instrumentos de gestão; e

c) atender às diretrizes da Copel Telecom, especialmente as administrativas,
técnicas, financeiras e contábeis, bem como às condições definidas nos
respectivos instrumentos de gestão.

------------------------
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Art.39

XIII autorizar a abertura, instalação, transferência e a extinção de filiais, dependências,
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos.

Parágrafo Único. A Diretoria poderá designar aos demais níveis gerenciais da Copel
Telecom, a competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne aos
limites de competência individuais atribuídos aos diretores, bem como a assinatura de
contratos, convênios, termos de cooperação, enfim, qualquer instrumento que gere
obrigação para a Copel Telecom, desde que previamente aprovados dentro dos limites ora
estabelecidos.

Representação da Capei Telecom

A Copel Telecom obriga-se perante terceiros:

pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente;

II pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador, conforme os poderes
constantes do respectivo instrumento de mandato;

III pela assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do
respectivo instrumento de mandato;

IV pela assinatura de 01 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo
instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de atos
específicos;

V as atribuições constantes dos artigos 31 a 32 deste Estatuto poderão ser ampliadas
pelo Conselho de Administração;

VI poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Copel Telecom, na
celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de bens
e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-lhes,
para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Copel Telecom;

VII sem prejuízo do disposto no art. 31, inciso IV, deste Estatuto, a representação da
Copel Telecom em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente.

VIII as deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da
deliberação tomada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando os efeitos
daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração.

§ 1° Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade e
especificarão os poderes conferidos; apenas as procurações para o foro em geral
terão prazo indeterminado.

§ 2° Na hipótese descrita no inciso III do Art. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de
mandato deverão ser assinados por 02 (dois) membros da Diretoria.

§ 3° Os instrumentos de mandato especificarão expressamente os poderes especiais, os
atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos diretores que
os outorgam, bem como a duração do mandato por prazo determinado de validade,
vedado o substabelecimento, salvo na hipótese de procuração para fins de
representação judicial da Copel Telecom, que poderá ser por prazo indeterminado e
com possibilidade de substabelecimento nas condições delimitadas no referido
instrumento.

§ 4° Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Capei Telecom, quando
o ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da
assinatura eletrônica impossibilite que (02) duas ou mais pessoas assinem o mesmo
documento, mediante autorização da Diretoria Reunida.

§ 5° Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de
prévia autorização da Diretoria ou do Conselho de Administração, somente poderá ser
outorgado após essa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto.
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Art.40

CAPíTULO V - COMITÊS ESTATUTÁRIOS
o Comitê de Auditoria Estatutário - CAE e o Comitê de Indicação e Avaliação - CIA da
Companhia Paranaense de Energia - Copel exercerão suas atribuições e responsabilidades
junto a Copel Telecom.

--------- ----

Art.41

Art.42

Art.43

Art.44

Art.45

Art.46

Art.47

CAPíTULO VI - CONSELHO FISCAL (CF)
o Conselho Fiscal é um órgão de funcionamento permanente de fiscalização, de atuação
colegiada e individual, com as vedações, competências e atribuições previstas nas Leis
Federais n" 6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposições legais aplicáveis.

O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que
serão os mesmos indicados pelo Governo do Estado do Paraná para a Companhia
Paranaense de Energia - Copel, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandato
unificado de 02 (dois) anos, a contar da data de sua eleição, permitidas, no máximo, 02
(duas) reconduções consecutivas.

§ 1° O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.

§ 2° As atribuições, o funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação
vigente e regimento interno específico do Conselho Fiscal da Companhia Paranaense
de Energia - Copel.

Vacância e substituições
Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro efetivo, este será substituído
pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição do novo conselheiro para
complementação do mandato em Assembleia Geral convocada para tal fim.

O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus membros ou pela
Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio.

Os membros do Conselho Fiscal não perceberão remuneração adicional para exercer suas
atribuições e responsabilidades na Copel Telecom.

CAPíTULO VIII- REGRAS COMUNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
Posse, impedimentos e vedações

Para investidura no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os
requisitos e vedações dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade
com a "Política de Indicação".

Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus cargos mediante assinatura
de termo de posse, lavrado no respectivo em livro de atas.

§ 1° O termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição ou
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o qual
o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pelo menos 01 (um)
domicílio para recebimento de citações e intimações de processos administrativos e
judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a alteração do domicílio
indicado somente mediante comunicação escrita à Copel Telecom.

§ 2° A investidura ficará condicionada à apresentação de declaração de bens e valores, na
forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada anualmente e ao
término do mandato.
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Art.48

Art.49

Art.50

Art.51

Art.52

Art.53

Art.54

Art.55

Art.56

Art.57

o prazo de mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo:

02 (duas) reconduções consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal;

II 03 (três) reconduções consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de
Administração;

O acionista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Copel
Telecom em determinada deliberação, deverão se abster de participar da discussão e
votação desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em
ata a razão da abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse.

Os membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou
destituição ad nutum.

Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se automaticamente prorrogado o
mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a investidura dos novos membros.

Além dos casos previstos em lei dar-se-á vacância do cargo quando:

o membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar de comparecer a 02 (duas)
reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem
justificativa;

II o membro da Diretoria se afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licença ou nas hipóteses autorizados pelo Conselho
de Administração.

Anualmente será realizada avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos membros
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel Telecom, com o
apoio do Comitê de Indicação e Avaliação, podendo contar com instituição independente,
conforme procedimento previamente definido e em conformidade com a "Política de
Avaliação", observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Federal n° 13.303/2016.

Os órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus membros
e deliberam por voto da maioria dos presentes, com registro no livro de atas, podendo estas
serem lavradas de forma sumária.

§ 1° Caso a decisão não seja unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério
do respectivo membro.

§ 2° Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria, o membro
que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do voto pessoal.

Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às reuniões
dos outros órgãos, sem direito a voto.

As reuniões dos órgãos estatutários devem ser presenciais, admitindo-se participação de
membro por audioconferência ou videoconferência.

As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos órgãos estatutários previstos
neste Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto na Lei Federal n? 13.303/2016 e
demais disposições legais aplicáveis.

-------_._~_._--
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Art.58

Art.59

Remuneração

A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada anualmente pela
Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em razão
das substituições que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impedimentos
temporários, nos termos do presente Estatuto.

É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou
indireta, em mais de 02 (dois) conselhos de administração ou fiscal da Copel Telecom.

§ 1° O Diretor Presidente, na condição de membro do Conselho de Administração, não
será remunerado.

§ 2° Ao Diretor que tiver vínculo empregatício com a Copel Telecom, é facultado receber a
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente à
função que exercia .

.~~~.._-_ .._~- .-CAPíTULO vWf- EXERCíCIO·SOCIAl, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS, lUCROS, RESERVAS E

DISTRIBUiÇÃO DE RESULTADOS
Art.60

Art.61

Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercício social, ocasião
em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras exigidas em
Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras:

do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social;

II a Copel Telecom poderá registrar como reserva os juros sobre investimentos,
realizados mediante a utilização de capital próprio, nas obras em andamento;

III outras reservas poderão ser constituídas pela Copel Telecom, na forma e limites
legais.

Os acionistas terão direito ao dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivo na Lei
Federal nO6.404/1976.

§ 1° Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Administração
poderá deliberar por antecipar a distribuição de dividendos intermediários ou
pagamento de juros sobre o capital próprio, sem prejuízo da posterior ratificação da
Assembleia Geral e desde que em conformidade com a política de distribuição de
dividendos e proventos.

§ 2° O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a Administração informar
à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele incompatível
com a situação financeira da Copel Telecom.

§ 3° Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do §2° serão registrados como
reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes,
deverão ser distribuídos tão logo a situação financeira da Copel Telecom permita.

§ 4° Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 de
abril de cada ano, os documentos da administração relativos ao exercício social
imediatamente anterior.

._. __ ..._ ...._-~..._-_._--------------
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Art.62

Art.63

Art.64

Art.65

Art.66

Art.67

Art.68

CAPíTULO IX - DISSOlUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
A dissolução far-se-á de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obedecidas as
prescrições legais a respeito.

A Capei Telecom entrará em liquidação, nos casos previstos em lei, competindo à
Assembleia Geral, se for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante,
fixando sua remuneraçào.

------~-------- ---~._---

CAPíTULO X - MECANISMOS DE DEFESA
Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal respondem
pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições, nas hipóteses previstas
em lei.

A Capei Telecom assegurará, nos casos em que não houver incompatibilidade com seus
próprios interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos propostos por
terceiros contra integrantes e ex-integrantes de órgãos estatutários, durante ou após os
respectivos mandatos, por atas praticados no exercício do cargo ou de suas funções.

§ 1° A mesma proteção definida no caput será estendida aos empregados prepostos e
mandatários da Capei Telecom que venham a figurar no polo passivo de processo
judicial e administrativo, exclusivamente em decorrência de atas que tenham praticado
em cumprimento de mandato outorgado pela Capei Telecom ou no exercício de
competência delegada pelos Administradores.

§2° A defesa jurídica será assegurada por meio da área jurídica ou da contratação de
seguro ou, na impossibilidade de fazê-lo, por escritório de advocacia contratado, a
critério da Companhia Paranaense de Energia - CapeI.

§3° Se após solicitação formal do interessado à Copel Telecom, não for assegurada a
defesa, nos termos do §2°, o agente poderá contratar advogado de sua confiança por
sua conta. fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honorários advocatícios
fixados em montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condições atuais
praticados pelo mercado para a defesa do caso específico, aprovados pelo Conselho
de Administração, se for, ao final, absolvido ou exonerado de responsabilidade.

§4° O Conselho de Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos honorários do
advogado contratado na hipótese do § 3°.

A Capei Telecom assegurará o acesso em tempo hábil a toda a documentação necessária
à defesa jurídica. Adicionalmente, arcará com os custos processuais. emolumentos de
qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instância quando
a defesa for realizada pelo jurídico interno.

Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Art. 66 do presente
Estatuto. for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em julgado, com
fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ficará
obrigada a ressarcir a Copel Telecom todo o valor efetivamente desembolsado com a defesa
jurídica. além de eventuais prejuízos causados.

A Capei Telecom poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente
em favor das pessoas mencionadas no Art. 65 do presente Estatuto, na forma e extensão
definidas pelo Conselho de Administração e na apólice contratada, para a cobertura das
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos
instaurados contra elas, a fim de resguardá-Ias das responsabilidades por atos decorrentes
do exercício do cargo ou função, cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos
mandatos.

17/20



Art.69

Art. 70

Art.71

CAPíTULO XI - RESOlUÇÃO DE CONFLITOS
A Copel Telecom, sua acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal poderão
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir
entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia,
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto e na
legislação vigente.

....._-_. __ ._-_.._----,--_._---~-----_._ ..

CAPíTULO XII- DISPOSiÇÕES GERAIS
Na hipótese de retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago
pela Copel Telecom a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham
exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor
econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceito
pela Lei Federal nO6.404/1976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial.

A Copel Telecom deverá observar as orientações e procedimentos previstos em legislação
federal, estadual e municipal, bem como em normas regulatórias e normativas expedidas
por órgãos estaduais e federais.
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ANEXO 1 - ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS
o texto original do Estatuto da Copel Telecomunicações S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense
de Energia - Copel no ato de constituição da Copel Telecomunicações S.A., em 20.03.2001, mediante
escritura pública, na mesma data, no 10° Tabelionato de Curitiba, conforme fls. 138/141 do Livro de
Notas n° 612-N., arquivada na Jucepar, sob o n° 41300019274, em 04.04.2001) foi objeto de
modificações cujas referências são citadas a seguir:

Ata da JUCEPAR Extrato publicado
AG N° arq. Data no DOE PR

30.08.2001 20012540579 23.11.2001

08.01.2003 20030147115 22.01.2003 29.01.2003
f--

28.04.2006 20061227889 09.05.2006 19.05.2006

22.08.2006 20063496941 29.09.2006 10.10.2006

30.04.2007 20071918353 01.06.2007 12.06.2007

30.11.2007 20075330180 07.12.2007

18.04.2008 20081789157 02.05.2008

13.03.2009 20091796954 12.05.2009

03.05.2010 20105537896 24.05.2010

09.07.2010 20107407841 26.08.2010
i-o -_~------

----_. __ ._--_._-_._-

~
26.04.2012 20123192587 09.05.2012 15.05.2012

22.08.2012 20125494564 24.08.2012 30.08.2012

23.04.2015 20152637036 13.05.2015 19.05.2015

29.04.2015 20152927700 25.05.2015 29.05.2015

29.03.2016 20161880134 07.04.2016 13.04.2016

28.04.2016 20162566700 17.05.2016 23.05.2016

13.12.2017 20180221337 16.01.2018 23.01.2018

28.06.2018 20183333659 31.07.2018 03.08.2018

21.12.2018 20190757000 11.02.2019 13.02.2019
i
I
I 13.02.2019 20190826568 18.02.2019 27.02.2019

30.04.2019 20192819488 22.05.2019
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ANEXO 2 - EVOLUÇÃO DO CAPITAL (ART. 5°)

Capital Inicial, em 20.03.2001: R$ 1.000.000,00

I
--

Ata da NOVO CAPITAL JUCEPAR Extrato publicado
AG APROVADO - R$ N°ARQ. DATA no DOE PR

30.08.2001 120.650.010,00 20125404579 23.11.2001

28.04.2006 187.893.790,32 20061227889 09.05.2006 19.05.2006

30.04.2007 194.053.790,32 20071918353 01.06.2007 12.06.2007

03.05.2010 194.754.541,83 20105537896 24.05.2010

22.08.2012 240.396.899,88 20125494564 24.08.2012 30.08.2012

23.04.2015 304.196.899,88 20152637036 13.05.2015 19.05.2015

28.04.2016 316.096.899,88 20162566700 17.05.2016 23.05.2016

30.04.2019 483.321.899,88 20192819488 22.05.2019
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COPEL TELECOMUNICAÇOESS.A.

CNPJ N°04.368.865/0001-66
NIRE41300019274

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA
COMPANHIA PARANAENSE DEENERGIA - COPEL

ATA DA DÉCIMA OITAVA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
QUINQUAGÉSIMAQUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

No dia trinta de abril de 2019, às dezesseis horas, na sede da Controladora, na Rua
Coronel Dulcídio, 800, Curitiba - PR, compareceu a única acionista da empresa,
Companhia Paranaense de Energia - Copel, que se fez presente por seu Oiretor
Presidente, Sr. Daniel Pimentel Slaviero, representando a totalidade do capital social,
conforme registro e assinatura no Livro de Presença de Acionistas de nO01, na fI. 37
(verso), verificando-se o quórum legal para a instalação e deliberação. Instalada a
Assembleia pelo Sr. Daniel Pimentel Slaviero, Presidente da Assembleia, este passou a
conduzir os trabalhos e convidou a mim, Amilton Paulo de Oliveira, para secretariar a
sessão. O Sr. Presidente informou que o Edital de Convocação foi dispensado, nos
termos do Estatuto Social e do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404n6. A seguir, apresentou
os assuntos constantes na pauta desta reunião: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 1.
Exame, discussão e votação do RelatórioAnual da AdministraçãO,Balanço Patrimoniale
demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2018; 2. Proposta da
Oiretoria para a Destinação do Lucro Líquido Verificado no Exercício de 2018 e para
Pagamento de Participação Referente à Integração entre o Capital e o Trabalho e
Incentivo à Produtividade. 3. Eleição dos membros do Conselho de Administração em
virtude do encerramento do mandato; 4. Eleição dos membros do Conselho Fiscal em
virtude do encerramento do mandato; e 5. Fixação da remuneração dos Administradores
e Conselheiros Fiscais. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Proposta da
Diretoria para Aumento do Capital Social e Atualizaçãodo Artigo 5° do Estatuto Social da
Companhia. Em seguida, relativamente ao item 1 da pauta - Exame, discussão e
votação do Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2018, esclareceu o Sr.
Presidente que se encontravam sobre a mesa, à disposição da acionista controladora,
para efeito de exame e deliberação, o Relatório Anual da AdministraçãO, Balanço
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao exerclcio de 2018 -
devidamente auditados pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, (J
conformeparecer constante do balanço-, os quais foram publicadosno "DiárioOficial do V
Estadodo Paraná" (edição n° 10.420, de 22.04.2019,.páginas93 a 98) e no jornal "Folha
de Londrina" (edição nO21.490, de 22.04.2019, páginas 50 a 55), tendo sido também
objeto de apreciação pelo Conselho de Administraçãoda Copel Telecomunicações S.A.,
em sua 433 Reunião Ordinária, realizada em 29.03.2019, e pelo Conselho Fiscal da
Subsidiária, em sua 72a Reunião, realizada em 29.03.2019. Relativamente ao item 2 da
pauta - Proposta da Diretoria para a Destinação do Lucro Líquido Verificado no
Exercício de 2018 e para Pagamento de Participação Referente à Integração entre o
Capital e o Trabalho e Incentivo à Produtividade, a acionista controladora passou à
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análise da proposta da Diretoria, aprovada pela Diretoria Reunida em sua 1643 Reunião
realizada em 29.03.2019, e pelo Conselho de Administração da Subsidiária, em sua 43~
Reunião Ordinária, realizada em 29.03.2019, transcrita a seguir: PROPOSTA DA
DIRETORIA PARA DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO VERIFICADO NO EXERCíCIO
DE 2018 E PARA PAGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO REFERENTE À INTEGRAÇÃO
ENTRE O CAPITAL E O TRABALHO E INCENTIVO À PRODUTIVIDADE. Senhor
Presidente do Conselho de Administração da Copel Telecomunicações S.A.: Em
cumprimento ao disposto no artigo 192 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, bem como ás
demais disposições legais e estatutárias vigentes, vimos apresentar a esse Conselho, a
fim de serem levadas à deliberação da 18s Assembleia Geral Ordinária, - ouvido o
Conselho Fiscal - as proposições adiante especificadas: /. DESTINAÇÃO DO LUCRO
LIQUIDO: Do lucro líquido do exercício de 2018, apurado de acordo com a legislação
societétie, no valor de R$32.120.362,98 (trinta e dois milhões, cento e vinte mil, trezentos
e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos), a Diretoria propõe as seguintes
destinações: a) R$1.606.018,15 (um milhão, seiscentos e seis mil, dezoito reais e quinze
centavos), equivalentes a 5% do lucro líquido do exercício, para constituição da Reserva
Legal, conforme estabelecido no artigo 193 da Lei rio 6.404, de 15.12.1976 e no artigo 60,
inciso I, do Estatuto Social; b) R$16.300.000,OO (dezesseis milhões e trezemos mil reais)
para pagamento de juros sobre o capital próprio, em substituição aos dividendos mínimos
obrigatórios, conforme estabelecido no artigo 202 da Lei n.° 6.404, de 15.12. 1976; no
artigo 9° e seu parágrafo 7°, da Lei nO9.249, de 26.12.1995 e no "ceout" do artigo 61, do
Estatuto Social; Conforme as disposições legais e estatutárias vigentes, a acionista
controladora tem o direito de receber dividendos, em montante não inferior a 25% do lucro
liquido ajustado, apurado a partir do lucro liquido do exercicio, subtraldo da quota
destinada à constituição da reserva legal. Os valores da base de cálculo e dos dividendos
mínimos obrigatórios são, respectivamente, R$30.514.344,83 (trinta milhões, quinhentos e
quatorze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos) e
R$7.628.586,21 (sete milhões, seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e oitenta e seis
reais e vinte e um centavos). A Deliberação CVM nO683, de 30.08.2012, aprovou e tomou
obrigatória a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 08 (R1), emitida pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC, cujo teor estabelece as normas inerentes à
contabilização da proposta para pagamento de dividendos. De acordo com a citada base
legal, os juros sobre o capital próprio propostos, somente poderão ser imputados aos
dividendos mínimos obrigatórios, pelo seu valor líquido do imposto de renda retido na
fonte, o qual, ao incidir à aliquota de 15% (quinze por cento) sobre esta modalidade de
rendimento, resultou no valor de R$2.445. 000,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e n
cinco mil reais). Desta forma, a proposição para o pagamento de juros sobre o capital t,
próprio, no valor bruto de R$16.300.000,00 (dezesseis milhões e trezentos mil reeis),
proporcionará à acionista controladora uma remuneração liquida, no valor de
R$13.855,OOO,00 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil reais). Tal montante,
por sua vez, é superior ao valor dos dividendos minimos obrigatórios em R$ô.226.413,79
(seis milhões, duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e treze reais e setenta e nove
centavos). Conforme disposto nos itens 10, 11 e' 24 do ICPC nO08 (R1) - Contabilização
da Proposta de Pagamento de Dividendos =, combinados com o inciso 1II da Deliberação
CVM n° 683 de 30.08.2012, a parcela da remuneração proposta, excedente aos
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dividendos mínimos obrigatórios, anteriormente mencionada, que é de R$6.226.413,79
(seis milhões, duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e treze reais e setenta e nove
centavos), deveria ser mantida em reserva, no património líquido, figurando nas
demonstrações financeiras na rubrica "dividendo adicional proposto". Contudo, os juros
sobre o capital próprio em questão foram declarados com base nos resultados obtidos
pela Companhia até 30.06.2018. Tal fato caracteriza a distribuição de "dividendos
intermediários", os quais foram recomendados pela 1588 Reunião de Diretoria, de
11.12.2018e referendados pela 428 Reunião Ordináriado Conselhode Administração, de
12.12.2018,de acordo com a competênciaatribuídaa este colegiadopelo artigo 27, inciso
XII, do Estatuto Social da Companhia. Neste caso, conforme o item 12 do ICPC n° 08
(R1),já citado, a deliberação da administraçãoé final, não sendo sujeita à apreciação dos
acionistas, haja visto que a previsão estatutária equivale à aprovação assemblear, sem
prejuízo à posterior ratificação por parte da Assembleia Geral Ordinária. Deste modo, o
valor dos juros sobre o capital próprio será mantido em sua totalidade na rubrica
"dividendos a pagar", no passivo circulante. c) R$14.214.344,83 (quatorze milhões,
duzentos e quatorze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos),
correspondentes ao remanescente do lucro liquido do exerclcío, após a constituição 'da
reserva legal e a remuneração proposta à acionista controladora, para constituição da
reserva de retenção de lucros, de forma a assegurar o programa de investimentos da
Companhia, conforme estabelecido no artigo 198 da Lei nO6.404, de 15.12.1976 e no
artigo 60, inciso III, do Estatuto Social; Segue demonstrativo das mutações ocorridas na
rubrica "lucros ecumuteiios". incluindo as destinações ora propostas: Mutações
patrimoniais. Lucro líquido do exercício de 2018: R$32.120.362,98 ( - ) Reserva legal
(5% do lucro líquido do exercício): R$1.606.01B,15= Lucro líquido ajustado (base de
cálculo dos dividendos mínimos): R$30.514.344,B3( - ) Juros sobre o capital próprio -
valor bruto: R$16.300.000,OO( - ) Reserva de retenção de lucros: R$14.214.344,B3.As
demonstrações financeiras do exercício de 2018 refletem os respectivos registros
contábeis das destinações especificadas, com base no pressuposto de sua aprovação
pela 188 Assembleia Geral, conforme estabelecidono parágrafo 3° do artigo 176 da Lei nO
6.404, de 15.12.1976. 1.1. PARTICIPAÇÃO REFERENTE A INTEGRAÇÃO ENTRE O
CAPITALE O TRABALHOE INCENTIVOA PRODUTIVIDADE:A Lei Federal nO10.101,
de 19.12.2000,bem como a Lei Estadual n° 16.560,de 09.08.2010 e o Decreto Estadual
nO1.978, de 20.12.2007 regulamentam a participação dos trabalhadores nos lucros da
Companhia,como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo
à produtividade, nos termos do artigo 7°, inciso XI, da Constituição da República. Em
cumprimentoà citada legislação, a Oiretoriapropõe a distribuição, a título de participação
nos lucros ou resultados, de R$6.259.010,99 (seis milhões, duzentos e cinquenta e nove (ü
mil, dez reais e noventa e nove centavos), a serem pagos aos empregados. Tal v
participação está provisionada nas demonstrações financeiras do exercicio de 2018,
especificamentena rubrica "despesascom pessoar, de acordo com o item 26.2 do Oflcio
Circular CVM/SNC/SEP nO1, de 14.02.2007. Somos de parecer que tais proposições
atendem às disposições legais e estatutárias vigentes e aos interesses da Companhia e,
por esse motivo, merecerão o pleno acolhimento do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Assembleia Geral. Curitiba, 31 de março de 2019. (a) WENDELL
ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE OLIVEIRA • Diretor Presidente; e RAFAEL
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MOURA DE OLIVEIRA • Diretor de Finanças e Diretor de Negócios de Atacado e
Operações Interino. O Sr. Presidente esclareceu que o valor provisionado para
distribuição, a título de participação nos lucros ou resultados, foi aprovado em
consonãncia com o exposto na Assembleia Geral Ordinária da Controladora e que os
númerosdefinitivos serão ajustados nos registroscontábeis do 2° trimestre de 2018, após
a individualizaçãodos valores por empregado. Relativamenteaos itens 1 e 2 da pauta, o
Conselho Fiscal da Copel Telecomunicações S.A. emitiu, em sua 72a Reunião, realizada
em 29.03.2019, o seguinte parecer: PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE O
RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO E AS DEMONSTRAÇÕESFINANCEIRAS
REFERENTES AO EXERCíCIO DE 2018 E SOBRE A PROPOSTA DA D/RETORIA
PARA DESTINAÇÃO DO LUCRO LíQUIDO VERIFICADONO EXERCíCIODE 2018 - Os
membros do Conselho Fiscal da Copel TelecomunicaçõesS.A. ..CapeI Telecom, abaixo
assinados, dentro de suas atribuições e responsabilidades legais e estatutárias,
procederamao exame do RelatórioAnual e das DemonstraçõesFinanceiras referentes ao
exercício de 2018, que compreendem o balanço patrimonial em 31.12.2018 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do
património líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas e a Proposta da Diretoria para Destinação do Lucro
Líquido do Exercício de 2018. As minutas foram recebidas e analisadas individualmente
pelos Conselheiros e discutidas com a administração previamente. Com base nos
trabalhos e discussões desenvolvidos ao longo do exercício, nas análises e entrevistas
efetuadas,nos acompanhamentose esclarecimentosprestados pela Administração e peja
Auditoria Independente sobre os controles internos, e considerando ainda o Relatório do
Auditor Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes sobre as Demonstrações
Financeiras, emitido sem ressalvas, os conselheiros fiscais registram que não tiveram
conhecimento de nenhum fato ou evidência que não esteja refletido nas referidas
DemonstraçõesFinanceiras e opinam que referidas Demonstraçõesestão em condições
de ser encaminhadas à deliberação da Assembleia Geral de acionístas. Curitiba, 29 de
março de 2019. (a) GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN; DAVID ANTONIO
BAGGIO BATISTA; e CLEMENCEAU MERHEB CALlXTO. Após análise e colocado o
assunto em votação, a única acionista, sobre os itens 1 e 2 acima, aprovou o
Relatório Anual da Administração e Demonstrações Financeiras, referentes ao
exercício de 2018, bem como a Proposta da Diretoria para a Destinação do Lucro
Líquido Verificado no Exercício de 2018 e para Pagamento de Participação
Referente à Integração entre o Capital e o Trabalho e Incentivo à Produtividade.
Passando ao item 3 da pauta - Eleição dos membros do Conselho de Administração
em virtude do encerramento do mandato, o Sr. Presidente informou que, considerando
o previsto no art. 17 do Estatuto Social da Capei Telecomunicações S.A., havia
necessidade de eleger os membros do Conselho de Administração que irão exercer os
cargos para o mandato de abril de 2019 a abril de 2021. Propôs, então, fosse reeleito
para integrar o Conselho de Administração, bem como para presidi-lo, em conformidade
com o art. 17°, parágrafo 3°, do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Daniel Pimentel
Slaviero, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade RG nO
5.705.936-2/SSP-PR, inscrito no CPF/MF 'sob o nO 004.764.159-26, residente e
domiciliado na Rua Natal Cecone nO273, ap. 14d2 - Mossunguê, Curitíba - PR, CEP
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81200-330. Propôs, também, em conformidadecom o art. 16° do Estatuto Social, fossem
reeleitos para integrar o Conselho de Administração, para o mesmo mandato: como
Secretário Executivo: Sr. Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira, brasileiro,
casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira de Identidade RG nO5.227.004-9
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nO922.335.979-15, residente e domiciliado na Rua
Castro Alves n° 785, ap. 201, Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP 80240-270; e como
membro:Sra. Ana Letícia Feller, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAS/PR sob o
nO30.259. portadora da Carteira de Identidade RG nO6.037.289-6 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob o nO023.908.399~75,residente e domiciliada na Rua Senador Nereu Ramos
nO932, Guabirotuba, Curitiba, PR, CEP 81510-070. Após examinados os respectivos
currículos e apresentadas as competentes declarações de desimpedimento, em
cumprimento à legislação estadual e federal vigentes, foram reeleitos: Daniel Pimentel
Slaviero (Presidente), Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira (Secretário
Executivo) e Ana Leticia Feller. Em seguida, sobre o item 4. Eleição dos membros do
Conselho Fiscal em virtude do encerramento do mandato, o Sr. Presidente informou
sobre a necessidade de eleição dos membrostitulares e suplentes do Conselho Fiscal da
Capei Telecom para o mandato de abril de 2019 a abril de 2021, em conformidade com o
que estabelece o art. 42 do Estatuto Social da Companhia. Na sequência, a acionista
controladora propôs a eleição: a) como membros titulares, dos Srs. Nilso Romeu
Sguarezi, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade RG nó
351.262-2/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nO005.847.709-87, residente e domiciliado
na Alameda Julia da Costa nO1628, ap. 51, Curitiba - PR, CEP 80730-070; Harry
Françóia Júnior. brasileiro, casado, advogado, portador RG 3.347.098-3/SSP-PR e da
Identidade Profissional OAB 24.766/PR, inscrito no CPF/MF sob o nO685.736.779-53,
residentee domiciliado na Av. João Gualberto nO621, Alto da Gloria, Curitiba - PR, CEP
80030-000; e Demetrius Nichele Macei, brasileiro, casado, advogado, portador da
Carteira de Identidade RG nO í .952.651-7/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nO
787.870.509-78, residente e domiciliado na Av. Candido Hartmann nO4555, sobrado 4,
Curitiba - PR, CEP 82015-100; e b) como respectivos suplentes. dos Srs. Otamir Cesar
Martins, brasileiro, casado, médico veterinário, portador da Carteira de Identidade RG nO
782.724~5/SSP~PR,inscrito no CPF/MF sob o nO171.633.829-87,residente e domiciliado
na Rua Vereador Constante Pinto nO328, ap. 04, Curitiba - PR, CEP 82510-240; João
Luiz Giona Jr., brasileiro, casado, servidor público estadual, inscrito no CPF/MF sob o n°
037.782.139-03 e portador da CI/RG n° 8.412.086-3 SSP/PR, residente e domiciliado à
Rua FranciscoRaitani n° 6971, ap. 324, Curitiba - PR, CEP 81110-070;e Adrian Lima da
Hora, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade
RG nO3789 CRA-PE, inscrito no CPF/MF sob o nO372.365.394-49,Rua Padre Carvalho
nO295, ap. 122, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05427-100. Após examinados os ~
respectivos currículos e apresentadas as competentes declarações de
desimpedimento, em cumprimento à legislação estadual e federal vigentes, foram
eleitos, como titulares: Nilso Romeu Sguarezi, Harry Françóia Júnior e Demetrius
Nichele Macei; e como seus respectivos suplentes: Otamir Cesar Martins, João Luiz
Giona Jr. e Adrian Lima da Hora. O Sr. Presidente,na sequência, no tocante ao item 5-
Fixação da remuneração dos Administradores e Conselheiros Fiscais, informou que
a acionista controladora estabeleceu que os Conselheirosde Administração e Fiscais e o
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Diretor de Finanças desta Subsidiaria, remunerados como Administradores ou
Conselheiros da Copel (Holding) ou de suas Subsidiárias Integrais, não receberão
qualquer remuneração adicional. Para os demais Diretores fica estabelecido o montante
global anual, com encargos, de até R$4.174.177,25 (quatro milhões, cento e setenta e
quatro mil, cento e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Destacou que o objetivo
dessa prática é remunerar os diretores pelos serviços prestados, considerando inclusive
os resultados obtidos no exercício e o atingimento das metas estabelecidas no
planejamento estratégico. Após análise e colocado o assunto em votação, a proposta foi
aprovada, ficando o limite global anual da remuneração dos Diretores que não exercem
função na Holdtnq, com encargos (INSS, FGTS), fixado em até R$4.174.177,25 (quatro
milhões, cento e setenta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e vinte e cinco
centavos). Passando, a seguir, à pauta da 55a ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, relativamente ao único item da pauta - Proposta da Diretoria para
Aumento do Capital Social e Atualização do Artigo 5° do Estatuto Social da
Companhia, procedeu-se ao exame de proposta, já aprovada pela Diretoria Executiva da
Subsidiária, em sua 164a Reunião de Diretoria, de 29.03.2019, e pelo Conselho de
Administração da Subsidiária, em sua 43a Reunião Ordinária, realizada em 29.03.2019,
nos seguintes termos: PROPOSTA DA DIRETORIA PARA AUMENTO DO CAPITAL
SOCIAL E ATUALIZAÇÃO DO ARTIGO 5° DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA·
Senhor Presidente do Conselho de Administração da CapeI Telecomunicações S.A • Em
cumprimento às disposições legais e estatutárias vigentes, bem como às definições
contidas nas atas da 108a e da 112a Reuniões Ordinárias do Conselho de Administração
da Acíonista Controladora, Companhia Paranaense de Energia - CapeI, a Diretoria da
CapeI Telecomunicações S.A vem apresentar a esse Conselho, a fim de serem levadas à
deliberação da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia - ouvido o Conselho
Fiscal - proposta para aumento do capital social de R$316.096.a99,88 (trezentos e
dezesseis milhões, noventa e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos) para R$483.321.899,88 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos e vinte
e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). O aumento ora
proposto - a ser realizado mediante a emissão de novas ações no montante de
R$167.225.000,OO (cento e sessenta e sete milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais),
corresponde à capitalização de créditos existentes na rubrica contábil de "Adiantamentos
recebidos para futuro aumento de ceotte)", cuja formação ocorreu durante os seguintes
exercícios sociais, nos seguintes valores, respectivamente: 2018 - R$147.125.000,OO
(cento e quarenta e sete milhões, cento e vinte e cinco mil reais); 2019 - R$20.100.000,OO
(vinte milhões e cem mil reais). Se aprovada a proposta, a consequente capitalização
acarretará modificação do número de ações, conforme estabelecido no artigo 170, § 1°,
inciso II, da Lei n° 6.404í16, motivo pelo qual também se propõe a alteração do "caput" do ~\\ J

artigo 5° do Estatuto Social da Copel Telecomunicações S.A, de forma que o mesmo (/
passe a ter a seguinte redação: "Art. 5° - O capital social subscrito e integralizado é de R$
483.321.899,88 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos e vinte e um mil,
oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), representados por
483.321.899 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos e vinte e um mil, Oitocentas
e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal." Somos de parecer que as
proposições acima atendem às disposições legais e estatutárias vigentes e aos interesses
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da Companhia e, por esse motivo, merecerão o pleno acolhimento desse Conselho, do
Conselho Fiscal e da Assembleia Gerei. Curitiba, 29 de março de 2019. (a) WENDELL
ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE OLIVEIRA - Diretor Presidente; e RAFAEL
MOURA DE OLIVEIRA - Diretor de Finanças e Diretor de Negócios de Atacado e
Operações Interino. Sobre essa proposta,destacouo Sr. Presidenteque o Conselho
Fiscal da Copel Telecom, em sua 72a Reunião, realizadaem 29.03.2019,emitiu o
seguinte parecer: PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE A PROPOSTA DA
D/RETORIA PARA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E ATUALIZAÇÃO DO ARTIGO 50
DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA - Os membros do Conselho Fiscal da Copel
Telecomunicações S.A. - Copel Telecom, abaixo assinados, dentro de suas atribuições e
responsabilidades legais e estatutárias, procederam ao exame da "Proposta da Direloria
para Aumento do Capital Social e Atualização do Artigo 5° do Estatuto Social da
Companhia ". A referida proposta contempla o aumento do capital social, no montante de
R$167.225.000,00 (cento e sessenta e sete milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais),
correspondente à capitalização de créditos existentes na rubrica contábil de
"Adiantamentos recebidos para futuro aumento de capital" - cuja formação ocorreu
durante os seguintes exercfcios sociais, nos seguintes valores, respectivamente: 2018 -
R$147.125.000,00 (cento e quarenta e sete milhões, cento e vinte e cinco mil reais) e
2019 - R$20.100.000,00 (vinte milhões e cem mil reais). Com base em análises efetuadas
e esclarecimentos adicionais prestados pela Administração, o Conselho Fiscal é de
parecer que a mencionada proposta atende aos interesses da Companhia, bem como,
está de acordo com as disposições legais e estatutárias vigentes, estando, portanto, em
condições de ser submetida à apreciação e consequente deliberação da Assembleia
Geral de Acionistas. Curitiba, 29 de março de 2019. (a) GEORGE HERMANN RODOLFO
TORM/N; DAVID ANTONIO BAGG/O BATISTA; e CLEMENCEAU MERHEB CALlXTO.
Após analisar o assunto, a única acionista da Copel Telecom aprovou, por
unanimidade, a Proposta da Diretoria para Aumento do Capital Social e Atualização
do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que, com sua subsequente
consolidação, passa a vigorar com a seguinte redação: CAPITULO I ~
DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL, Art. 1° A Capei
Telecomunicações S.A., abreviadamente denominada "CapeI Te/ecom", é uma sociedade
por ações de capital fechado, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia -
Capei, dotada de personalidade jurldica de direito privado, parte integrante da
administração indirela do Estado do Paraná, instituída pela Lei Estadual nO12.355/1998,
sob autorização das Resoluções Aneel nO 558/2000 e 258/2001, regendo-se por este
Estatuto, pelas Leis Federais n" 6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposições legais
aplicáveis. Art. 3° Oprazo de duração da Copel Telecom é indeterminado. Art. 2°A Cope'
Telecom tem sede e foro no municipio de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, à Rua José
Izidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro Mossunguê, CEP 81200~240. Art. 4° Constitui o
objeto social da Copel Telecom: I. explorar e prestar serviços de telecomunicações, de
comunicações e serviços correlatas, com e sem fornecimento de materiais, provendo
soluções para o desenvolvimento com sustentabifidade; II. estudar, planejar, projetar,
implantar, operar e manter sistemas de telecomunicações, de comunicações e correia tos;
fII. intermediar e mediar transações, negócios e serviços em geral, entre usuários de
serviços de telecomunicações e terceiros; IV. prestar serviços de consultoria e de

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2019 08:48 SOB N° 20192819489.
PROTOCOLO: 192819488 DE 17/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902286424. NIRE: 41300019274.
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 22/05/2019
www.empresafaci1.pr.gov.br

b ".1;nanp rlPR~Adocumento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



8/20
engenharia, bem como alugar ou comercializar materiais e equipamentos, dentro de sua
área de atuação; V. explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao
acesso, armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de informações e
quaisquer atividades conexas; VI.. participar de associações e organizações de caroter
técnico, científico e empresarial; e VII. prestar serviços de consultoria, desenvolvimento,
implementação e manutenção de soluções de software, infraestrutura, operação,
atendimento e suporte a usuários (service desk) , segurança e correlatos, no âmbito dos
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). § 1°Para atingir os objetivos
sociais acima enumerados, bem como obter resultados técnicos, mercado/ógicos e de
rentabilidade, a Copel Telecom firmará contrato de gestão com a Companhia Paranaense de
Energia - Copel. § 2° Para a consecução do objeto social e observada a sua 'área de
etueçêo, a Copel Telecom poderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais,
dependências, escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos ou,
ainda, designar representantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares.
CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES, Art. 5° O capital social subscrito e
integralizado é de R$483.321.899,88 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos e
vinte e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), representados
por 483.321.899 (quatrocentos e oitenta e três milhões, trezentos e vinte e um mil,
oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal. Parágrafo Único: As
ações serão nominativas. CAPITULO 11/ - ASSEMBLEIA GERAL, Art. 6° A Assembleia
Geral é o órgão máximo da Copel Telecom, com poderes para deliberar sobre todos os
negócios relativos ao seu objeto social e será regida pela legislação vigente. Art. 7ó A
Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas hipóteses
admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionístas. Art. 8° A
convocação será feita com antecedência mIníma de 30 (trinta) dias da data da realização
da Assembleia Geral e, à falta de quórum de instalação, ter-se-é segunda convocação,
com antecedência mínima de 08 (oito) dias, na forma da Lei Federal n° 6.404/1976) sendo
disponibilizados os documentos relativos à respectiva pauta na mesma data da
convocação, de modo acessível, inclusive de forma eletrônica. § 1° Nas Assembleias
Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se
admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia. § 2° A convocação é
dispensada, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei Federal nO 6.404/1976. § 3° A
Assembleia Geral constituir-se-é pelos acionistas regularmente convocados e formando
número legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as demais disposições
legais. Art. 9° A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho
de Administração ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01
(um) ecioniste escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. § 1° O cuorum de
instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberações, será aquele @;
determinado na legislação vigente. § 2° O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os
presentes, 01 (um) secretário. Art. 10 A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para
deliberar sobre as matérias previstas em lei, e extraordinariamente, quando necessário.
Art. 11 A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável. Art. 12 A
Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-é para deliberar sobre:
I. aumento do capital social; II. avaliação de bens com que o acionista concorre para a
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formação do capital social; III. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e
liquidação da empresa; IV. alteração do estatuto social; V. eleição e destituição, a
qualquer tempo, dos membros do Conselhode Administração; VI. eleição e destituição, a
qualquer tempo, dos membros do ConselhoFiscal e respectivos suplentes; VII. fixação da
remuneração dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal; VIII. aprovação
das demonstrações financeiras, da destinaçãodo resultado do exercício e da distribuição
de dividendos,em conformidade com a política de distribuiçãode dividendos e proventos:
IX. autorização para a Copel Teiecom mover ação de responsabilidade civil contra os
Administradores pelos prejuízos causados ao seu património; X. alienação de bens
imóveis diretamente vinculados â prestação de serviços e â constituição de ónus reais
sobre eles; XI. permuta de ações ou outros valores mobiliários; XII. emiss§o de
debêntures conversíveis em eções, inclusive de controladas;XIII. emissão de quaisquer
outros títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, no País ou no exterior; e XIV.
eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas.
.CAPITULO IV - ADMINISTRAÇÃO, Arf. 13 A Capei Telecom será administrada peJo
Conselhode Administração e pela Diretoria.Arf. 14 A representaçãoda CapeI Telecomé
privativa dos diretores, na forma prevista neste Estatuto. SEÇÃO I - CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO (CAD), Arf. 15 O Conselho de Administração é órgão de deliberação
estratégica e colegiada responsável pela orientação superior da Copel Telecom.
Composição,investidura e mandato,Arf. 16 O Conselhode Administração será composto
por 03 (três) membros, contendo, no mínimo, o Diretor Presidenteda Copel Telecome 01
(um) Diretor da Companhia Paranaense de Energia - Capei. Parágrafo Único: Os
membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de 02 (dois) anos,
permitidas, no máximo, 03 (três) reconduçõesconsecutivas.Art. 17 Os conselheirosserão
eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, conforme legislação aplicável. § 1° O Diretor
Presidente da Copel Telecom poderá integrar o Conselho de Administração como seu
Secretário Executivo, mediante eleição em Assembleia Geral. § 20 Os cargos de
Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não poderão ser
acumuladospela mesma pessoa. § 30 O Presidente do Conselho de Administração será
indicado pelo ecioniste controlador e designado pela Assembleia Geral que o eleger,
sendo substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo conselheiro escolhido por
seus pares. Art. 18A investidura de membros do Conselho de Administração observará
as condições estabelecidas na legislação aplicável. Vacância e substituições, Art. 19
Ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes do
término do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia Geral para
eleição destinada é complementação do mandato. § 10 Observados os requisitos e
vedações legais aplicáveis, caberá ao acionista que havia indicado o membro que deixou a
de ocupar o cargo de conselheiro, a competênciada indicação do substituto, que poderá V
ser nomeado pelo Conselho de Administraçãopara aluar até a realização da Assembleia
Geral que elegerá o substituto em definitivo. § 20 Na hipótese de vacância de todos os
cargos do Conselho de Adminístraç§o,compete à Diretoria convocar a Assembleia Geral.
§ 30 Em caso de vacância de cargo no Conselho de Administração preenchidopelo voto
múltiplo, a convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas as vagas
preenchidas por esse sistema para complementaçãodos mandatos. Arf. 20 A função de
conselheirode administração é pessoal e não se admite suplente. No caso de ausências
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ou impedimentos eventuais de qualquer membro do conselho nas reuniões, o colegiado
deliberará com os remanescentes. Funcionamento, Art. 21 O Conselho de Administração
se reunirá ordinariamente de 03 (três) em 03 (três) meses e extraordinariamente sempre
que necessário, conforme previsto no Art. 24 do presente Estatuto. Art. 22 As reuniões do
Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente, ou pela maioria dos
conselheiros em exercício, mediante o envio de correspondência por meio físico ou
eletrónico a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a serem tratados. § 1°
As convocações enviadas no endereço etetrõnico do conselheiro serão consideradas
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro junto à Capei
Telecom. § 2° As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima
de 10 (dez) dias em relação à data da sua realização. § 3° O Presidente do Conselho de
Administração deverá telar para que os conselheiros recebam individualmente, com a
devida antecedência em relação à data da reunião, a documentação contendo as
informações necessárias para permitir a discussão e deliberação dos assuntos a serem
tratados, incluindo, quando for o caso, a proposta da Diretoria e as manifestações de
caráter técnico e jurídico. § 4° As reuniões do Conselho de Administração serão
instaladas com a presença da maioria dos seus membros em exercício, cabendo a
presidência dos trabalhos ao Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta,
pelo conselheiro escolhido pela maioria dos seus pares. Art. 23 Fica facultada, se
necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas reuniões ordinárias e
extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar a
participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o conselheiro que
participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. Arf. 24 Quando
houver motivo de extrema urgência, formalmente justificado para os membros do
Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração poderá convocar
as reuniões extraordinárias a qualquer momento e desde que com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediante o envio de correspondência
por meio físico ou eletrónico ou por outro meio de comunicação a todos os conselheiros,
ficando facultada a participação por audioconferência, videoconferência ou outro meio
idóneo de manifestação de vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado
válido para todos os efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva
ata. Parágrafo Único: As demais reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, na
forma prevista no caput, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para
assuntos que não são considerados de extrema urgência, mas que não podem aguardar
a instalação da reunião ordinária para sua deliberação. Art. 25 O Conselho de
Administração deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião, prevalecendo,
em caso de empate, a proposta que contar com o voto do conselheiro que estiver {i\ J
presidindo os trabalhos. Arf. 26 As reuniões do Conselho de Administração serão U
secretariadas por quem o seu presidente indicar e todas as deliberações constarão de ata
lavrada e registrada em livro próprio de acordo com regimento interno. Parágrafo Único:
Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, o
extrato da ata será arquivado no registro do comércio e publicado na forma da legislação
vigente, ressalvada a matéria de cunho sigíloso, a qual constará de documento em
separado e não será dada publicidade. Atribuições, Art. 27 Além das atribuições previstas
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em lei, compete, ainda, ao Conselho de Administração: /. assegurar ações da Cope!
Telecom para garantir os resultados ajustados por meio de contrato de gestão com a
CompanhiaParanaense de Energia ~CapeI; II. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir
diretores da Copel Telecom e fixando-lhes as atribuições; III. fiscalizar a gestão dos
diretores da Copel Telecom, examinar, a qualquer tempo, os livros, e papéis da Copel
Telecom, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e
quaisquer outros atos; IV. aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento
estratégico e de investimentos, contendo as diretrizes de ação, metas de resultado e
indices de avaliação de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria; V.
aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação dos
respectivos projetos; VI. aprovar e acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e
investimento da CapeI Telecom, com indicação das fontes e aplicações de recursos; VI/.
fixar a orientação geral dos negócios da Copel Tetecom,definindOobjetivos e prioridades
compatíveis com a área de atuação da Copel Telecome o seu objeto social, buscando o
desenvolvimento com sustentabilidade; VIII. manifestar-se sobre o relatório da
administraçãoe as contas da Diretoria; IX. aprovar apories em investimentos societários
que impliquem em aumento do património líquido da empresa investida; X. autorizar O
lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do estabelecido neste
Estatuto, fixando todas as condições de emissão; XI. fixar o limite máximo de
endividamento da CapeI Telecom; XII. deliberar sobre o pagamento de juros sobre o
capital próprio ou distribuição de dividendospor conta do resultado de exercício em curso,
de exercício findo ou de reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da
Assembleia Geral; XIII. autorizar as provisões contábeis em valor superior a 2% (dois por
cento) do capital social da Copel Telecom,mediante proposta da Diretoria; XIV. autorizar
previamente a celebração de quaisquer negóciosjurídicos observados os limites previstos
na legislação e regulamentação estadual vigentes, incluindo a aquisição, alienação ou
oneração de ativos, a obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de
obrigações em geral, renúncia, transação e ainda a associação com outras pessoas
jurídicas; XV. deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os projetos de investimento em
novos negócios, participações em novos empreendimentos, bem como sobre a
participaçãoem outras sociedades, aprovaçãoda constituição,encerramentoou alteração
de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios; XVI. definir os assuntos e
valorespara sua alçada decisória e da Diretoria;XVII. aprovar a contratação de seguro de
responsabilidade civil em favor dos membros dos órgãos estatutários, empregados
prepostos e mandatários da Copel Telecom; XVIII. aprovar os regimentos internos da
Diretoria e do Conselho de Administração; XIX aprovar as transações entre partes
relacionadas, observada as políticas de transação com partes relacionadas e de
gerenciamento de riscos, com o suporte do Comitê de Auditoria Estatutário; XX L\)
manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser li.!
submetido à Assembleia Geral; XXI. convocar a Assembleia Geral quando julgar
convenienteou nas hipóteses previstas nos termos da legislação vigente;XXII. exercer as
funções normativas das atividades da Copel Telecom,podendo avocar para si qualquer
assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da
Diretoria;XXIII. conceder licença ao Diretor Presidenteda Capei Telecome ao Presidente
do Conselho de Administração; XXIV. constituir comitês não remunerados para seu
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assessoramento com atribuições específicas de análise e recomendação sobre
determinadas matérias; XXV. nomear e destituir os membros dos comitês de
assessoramento ao Conselho de Administração; XXVI. implementar e supervisionar os
sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e
mitigação dos principais riscos a que está exposta a Copel Telecom, inclusive os riscos
relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à
ocorrência de corrupção e fraude; XXVII. analisar, a partir de reporte direto do direfor
responsável pela área de compliance da Companhia Paranaense de Energia - Copel, as
situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à
situação a ele relatada; XXVIII. realizar avaliação anual de seu desempenho; XXIX.
avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria, observando os dispositivos da Lei Federal nO13.303/2016,
podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê de Indicação e
Avaliação; XXX. aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados esoeotücos a
serem alcançados pelos membros da Diretoria; XXXI. promover, anualmente, análise de
atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de
longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-Ias à Assembleia Legislativa e
ao Tribunal de Contas do Estado, exceto as informações de natureza estratégica cuja
divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Capei Telecom;
XXXII. estabelecer ctiiérios para a alienação e/ou cessão em comodeto de bens do ativo
permanente, a constituição de ónus reais e a prestação de garantias, quando o valor da
operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do património liquido; e XXXIII. deliberar
sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com as disposições legais
aplicáveis. Parágrafo Único: Poderá o Conselho de Administração designar à Diretoria a
aprovação dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que definir,
ressalvada a competência privativa prevista em lei. Art. 28 Compete ao Presidente do
Conselho de Administração conceder licença a seus membros, presidir as reuniões, dirigir
os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliação de desempenho de cada
conselheiro, do órgão colegiada, nos termos do presente Estatuto. SEÇÃO 11 -
DIRETORJA, Composição, mandato e atribuições, Art. 29 A Diretoria é o órgão executivo
de administração e representação, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da
Copel Telecom, em conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de
Administração. Art. 30 A Diretoria será composta de 03 (três) membros, residentes no
País, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 02 (dois) anos,
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas, sendo: 01 (um) Direto:
Presidente; 01 (um) Diretor de Finanças e 01 (um) Diretor de Negócios de Atacado e
Operações. § 1° É condição para investidura em cargo de diretoria da Copel Tetecom a
assunção de compromisso com metas e resultados esoectticos a serem alcançados, que G\ J

deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 1(/
cumprimento. § 2° A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do
Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: I. plano de
negócios para o exercicio anual seguinte; e II. estratégia de longo prazo atualízada com
análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) enos. Arl. 31
São atribuições do Diretor Presidente: /, dirigir e coordenar a CapeI Telecom; II. gerir os
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negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os fatores económicos,
sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e oportunidades
relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade; //l. propor ao Conselho
de Administração as atribuições dos diretores; IV. representar a Copel Telecom, ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir para este fim, procurador com
poderes especiais, inclusive com poderes para receber citações. iniciais e' notificações,
observado o Arf. 40 do presente Estatuto; V. dirigir e coordenar os .assuntosrelacionados
ao planejamento e desempenho empresarial; VI. zelar para O atingimento das metas da
Copel Telecom,estabelecidas de acordo com as orientações gerais da Assembleia Geral
e do Conselho de Administração; VII. apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório
anual dos negócios da Copel Telecom,ouvido o Conselhode Administração; VIII. dirigir e
coordenar os trabalhos da Oiretoria; IX. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; X
conceder licença aos demais membros da Diretoria; e XI. resolver questões de conflito de
interesse ou conflito de competência entre Diretorias.Arf. 32 São atribuições dos demais
diretores: I. gerir as atividades da sua área de atuação; II. participar das reuniões de
Diretoria, concorrendo para a definição das politicas a serem seguidas pela Copel
Telecom e relatar os assuntos da sua respectiva área de atuação; e.lII. cumprir e fazer
cumprir a orientação geral dos negócios da Copel Telecom, estabelecida pelo Conselho
de Administração na gestão de sua área específica de atuação. § 1° As demais
atribuições individuais dos diretores serão fixadas em regimento interno da Diretoria,
aprovadopelo Conselho de Administração;§ 2° A competência da Diretoria para celebrar
quaisquer negócios jurídicos incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a
obtenção de empréstimos e financiamentos, renúncia, transação e a assunção de
obrigações em geral deverá observar os limites previstos na legislação e regulamentação
estadual vigentes e os limites de alçada definidos em regimento interno da Diretoria,
aprovado pelo Conselho de Administração.§ 3° Além das atribuições estabelecidas neste
Estatuto, compete a cada diretor assegurar a cooperaçãoe o apoio aos demais diretores
no âmbito de suas respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e
interesses da Copel Telecom.§4° Os diretores exercerão seus cargosna Copel Telecom,
sendo permitido o exercício concomitante e não remunerado em cargos de administração
das subsidiárias integrais e controladas; § 5° Compete ao Diretor de Finanças dirigir as
atividades e coordenar os assuntos relativos a gestão e planejamento económico,
financeiro, tributário, contábil e orçamentário, de seguros patrimoniais e·de aplicações e
investimentos no mercado financeiro. § 6° Compete ao Diretor de Negócios de Atacado e
Operações: a. dirigir as atividades e representar a Companhia em todos os assuntos
relacionados ao atendimento, comercialização e entrega dos serviços referentes,
exclusivamente, às ofertas de atacado, incluindo àquelas relacionadas com a
regulamentação de competição expedida pela Agência Nacional de Telecomunicação.b.
dirigir as operações da companhia relacionadas às atividades de ativações de clientes,
manutenção e operação da rede. Vacância e substituições, Arf. 33 Nas vacâncias,
ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o Diretor Presidente
designará outro membro da Diretoria para acumular as funções.§ 1° Nas suas ausências
e impedimentos temporários o Diretor Presidente será substituído pelo olretor por ele
indicado e, se não houver indicação, os demais diretores elegerão, no ato, seu substituto.
§ 20 Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias
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consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pejo
Conselho de Administração. § 3° Os diretores poderão solicitar ao Conselho de
Administração afastamento por licença não remunerada, desde que por prazo não
superior a 03 (três) meses, a qual deverá ser registrada em ata. Arf. 34 Em caso de
falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, caberá
ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da vaga, eleger o
substituto, que completará o mandato do substituído. Até que se realize a eleição, poderá
o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto provisório. A
eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que deva terminar
o mandato da Diretoria então em exercício. SEçAO 111-D/RETORJA REUNIDA (RETEL),
Funcionamento, Art. 35 A Diretoria se reunirá mensalmente de formá ordinária e
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de
outros 02 (dois) diretores quaisquer. § 1° As reuniões da Diretoria serão instaladas pela
presença da maioria dos diretores em exercício, considerando-se aprovada a matéria que
obtiver a concordância da maioria dos presentes; no caso de empate, prevalecerá a
proposta que contar com o voto do Diretor Presidente. § 2° A cada diretor presente
conferir-se-á o direito a 01 (um) único voto, mesmo na hipótese de eventual acumulação
de funções de diretores. Não será admitido o voto por representação. § 3° As
deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e assinada por todos
os presentes. Arl. 36 Fica facultada, se necessária, a parlicipação não presencial dos
diretores, nas reuniões ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ·ou
videoconferência, que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu
voto. Nesta hipótese, o diretor que participar remotamente será considerado presente à
reunião, e seu voto válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida
reunião. Art. 37 As reuniões da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente
indicar e fodas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio.
Atribuições, Art. 38 Além das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria Reunida: I.
gerir todos os negócios da Capei Telecom de forma sustentável, considerando os fatores
económicos, sociais, ambientais, de mudança do clima e de govemança corporativa, bem
como os riscos e oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua
responsabilidade: II. observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia
Paranaense de Energia - Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela
companhia em relação às matérias definidas em seu Estatuto Social; III. cumprir o
contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - Copel; IV.
recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, essim como a
alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens pertencentes ao
património da Copel Telecom e a prestação de garantias, quando tais operações forem de
valor superior a 2% (dois por cento) do património líquido da Copel Telecom, e deliberar
quando forem de valor inferior a esse limite, além de encaminhar relatório a todos os I~~,
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal sempre que o valor V
acumulado dessas operações atingir 5% (cinco por cento); V. fazer-se presente, através
de seu Diretor Presidente ou Direlor por ele designado, à Assembleia Geral Ordinária; VI.
cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da CapeI Telecom e as deliberações da
Assembleia Geral e do Conselho de Administração; VII. elaborar e submeter à aprovação
do Conselho de Administração: a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano
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estratégico, bem como dos programas anuais e plurianuais; b) o plano estratégico
contendo planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investimentos, com
seus respectivos proje tos, metas de resultado e indices de avaliação de desempenho; c)
o orçamento da Copel Telecom, com a indicação das fontes e aplicações dos recursos
bem como suas alterações; d) os projetos de investimento em novos negócios,
participações em novos empreendimentos, bem como sobre a participação em outras
sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou alteração de quaisquer
sociedades, empreendimentos ou consórcios; e) a avaliação do resultado de desempenho
das atividades da Copel Telecom; f) trimestralmente, os relatórios da Copel Telecom
acompanhados das demonstrações financeiras; g) anualmente, o relatório da
administração, acompanhado do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras
e respectivas notas explicativas, com o parecer dos auditores independentes e a proposta
de destinação do resultado do exercício; h) regulamentos e politicas gerais da Copel
Telecom. VIII. aprovar: a) os critérios de avaliação técnico-econõmice para os projetos de
investimentos, com os respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua
execução e implantação; b) o plano de contas contábil; c) o plano anual de seguros da
Copel Telecom; e d) residualmente, dentro dos limites estatutários, tudo o que se
relacionar com atividades da CapeI Telecom e que não seja de competência privativa do
Diretor Presidente, do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. IX. autorizar,
observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de Administração: a)
atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para por fim 8 litfgios ou
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática desses atos pelo
Diretor Presidente ou qualquer outro diretor; e b) celebração de quaisquer negócios
jurídicos observados os limites previstos nos regimentos infernos da Copel Telecom, bem
como na legislação vigente aplicável, sem prejuízo da competência atribuída pelo Estatuto
ao Conselho de Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneração de etivos, a
obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em geral e ainda a
associação com outras pessoas jurídicas. X. definir a estrutura organizacional e a
distribuição interna das atividades administrativas da Copel Telecom e de subsidiárias
integrais, controladas e sociedades de propósito específico; XI. negociar e firmar
instrumentos de gestão entre a Copel Telecom e suas subsidiárias integrais, controladas
e sociedades de propósito específico; XII. as atividades relativas à geração de produtos e
serviços, inerentes ao objeto social da Copel Telecom e de competência de Diretoria,
serão executadas por sociedades nas quais a Copel Telecom participe, que terão as
seguintes atribuições: a) planejar, organizar, coordenar, comandar e controlar o negócio
da Copel Telecom sob sua responsabilidade; b) obter os resultados técnicos,
mercado/ógicos e de rentabilidade acordados com a Diretoria por intermédio dos
instrumentos de gestão; e c) atender às diretrizes da Copel Telecom, espeCialmente as
administrativas, técnicas, financeiras e contébeis, bem como às condições definidas nos
respectivos instrumentos de gestão. XIII. autorizar a abertura, instalação, trensterêticie e a ~
extinção de filiais, dependências, escritórios, representações ou quaisquer outros
estabelecimentos. Parágrafo Único: A Diretoria poderá designar aos demais níveis
gerenciais da Capei Tetecom, a competência pata atuar sobre determinadas matérias no
que concerne aos limites de competência individuais atribuídos aos diretores, bem como a
assinatura de contratos, convênios, termos de cooperação, enfim, qualquer instrumento
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que gere obrigação para a Copel Tetecom,desde que previamente aprovados dentro dos
limites ora estabelecidos. Representação da CapeI Telecom,Arf. 39 A Capei Telecom
obriga-se perante terceiros: I. pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sendo um
deles o Diretor Presidente; II. pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador,
conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato; /II. pela
assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes do respectivo
instrumentode mandato; IV. pela assinaturade 01 (um)procurador, conforme os poderes
constantes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a
prática de atos específicos; V. as atribuições constantes dos artigos 31 a 32 deste
Estatuto poderão ser ampliadas pelo Conselho de Administração; VI. poderá qualquer
dos díretores representar individualmente a Copel Telecom,na celebração de convênios
e em operações de comodato, locação e aquisição de bens e serviços, observadás
normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-lhes, para tanto, constituir
mandatários dentre empregados da Copel Telecom; VII. sem prejuízo do disposto no ett.
31, inciso IV, deste Estatuto, a representação da Copel Telecom em iutzo, em
depoimentopessoal, poderá também ser exercida por advogado ou por outro empregado
designado pelo Diretor Presidente. VIII. as deliberações da Diretoria serão tomadas por
maioria de votos. Se, porém, da deliberação tomadadivergir o Diretor Presidente, poderá
este, sustando os efeitos daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de
Administração. § 1° Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo
determinado de validade e especificarão os poderes conferidos; apenas as procurações
para o foro em geral terão prazo indeterminado.§ 2° Na hipótese descrita no inciso III do
Arf. 39 do presente Estatuto, os instrumentos de mandato deverão ser assinados por 02
(dois) membros da Diretoria. § 3° Os instrumentos de mandato especificarão
expressamente os poderes especiais, os atos ou as operações outorgadas, dentro dos
limites dos poderes dos diretores que os outorgam,bem como a duração do mandatopor
prazo determinado de validade, vedado o substabelecimento, salvo na hipótese de
procuração para fins de representação judicial da Copel Telecom, que poderá ser por
prazo indeterminado e com possibilidade de substabelecimento nas condições
delimitadas no referido instrumento. § 4° Poderá qualquer dos diretores representar
individualmente a Capei Telecom, quando o ato a ser praticado impuser representação
singular e nos casos em que o uso da assinaturaeletrônica impossibiliteque (02) duas ou
mais pessoas assinem o mesmo documento,mediante autorização da Direloria Reunida.
§ 5° Quandoo instrumento de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de
prévia autorização da Diretoria ou do Conselho de Administração, somente poderá ser
outorgado após essa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. CAPITULO
V - COMIT~S ESTATUTARIOS, Arf. 40 O Comitê de Auditoria Estatutário - CAE e o
Comitê de Indicação e Avaliação - CIA da Companhia Pereneense de Energiá - Copel
exercerão suas atribuições e responsabilidadesjunto a Copel Telecom. CAPITULO VI -
CONSELHO FISCAL (CF), Arf. 41 O Conselho Fiscal é ud':"dórg,·ãode funciondam~nto ~ I
permanente de fiscalização, de atuação colegiada e in IVI ua, com as ve eçoes, V
competências e atribuições previstas nas Leis Federais nO6.404/1976 e 13.303/2016 e
demais disposições legais aplicáveis. Art. 42 O Conselho Fiscal será composto por 03
(três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, que serão os mesmos indicados pelo
Governodo Estado do Paraná para a CompanhiaParanaense de Energia - Capei,eteitos
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em Assembleia Geral Ordinária, com mandato unificado de 02 (dois) anos, a contar da
data de sua eleição, permitidas, no máximo, 02 (duas) reconduções consecutivas. § 1° O
Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares. § 2° As atribuições, o
funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação vigente e regimento
interno específico do Conselho Fiscal da Companhia Paranaense de Energia - Cope/.
Vacância e substituições, Art. 43 Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do
membro efetivo, este será substituído pelo seu respectivo suplente, até que haja eleição'
do novo conselheiro para complementação do mandato em Assembleia Geral convocada
para tal fim. Art. 44 O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus
membros ou pela Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio. Arf. 45 Os membros do
Conselho Fiscal não perceberão remuneração adicional para exercer suas atribuições e
responsabilidades na Capei Telecom. CAPiTULO VIII - REGRAS COMUNS AOS
ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS, Posse, impedimentos e vedações, Art. 46 Para investidura
no cargo, os membros dos órgãos estatutários deverão atender os requisitos e vedações
dispostos na legislação aplicável, bem como estar em conformidade com a "Política de
Indicação". Arf. 47 Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus cargos
mediante assinatura de termo de posse, lavrado no respectivo em livro de atas. § 1° O
termo de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição ou
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o qual o
membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação de pela menos 01 (um) domicilio
para recebimento de citações e intimações de processos administrativos e judiciais,
relativos a atos de sua gestão, sendo permitida a alteração do domicílio indicado somente
mediante comunicação escrita à Copel Telecom. § 2° A investidura ficará condicionada à
apresentação de declaração de bens e valores, na forma prevista na legislação vigente,
que deverá ser atualizada anualmente e ao término do mandato. Arf. 48 O prazo de
mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal
será de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo: I. 02 (duas) reconduções
consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal; II. 03 (três) reconduções'
consecutivas, para os membros da Diretoria e do Conselho de Administração. Art. 49 O
acíonista e os membros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal que, por
qualquer motivo, tiverem interesse particular direto, indireto ou conflítante com o da Capei
Telecom em determinada deliberação, deverão se abster de parliciparda discussêo e
votação desse item, ainda que como representantes de terceiros, fazendo-se constar em
ata a razão da abstenção, indicando a natureza e a extensão do seu interesse. Art. 50 Os
membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou
destituição ad nutum. Art. 51 Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se
automaticamente prorrogado o mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a
investidura dos novos membros. Art. 52 Além dos casos previstos em lei âer-se-é
vacância do cargo quando: I. o membro do Conselho de Administração ou Fiscal deixar @J
de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimás
12 (doze) reuniões, sem justificativa; II. o membro da Diretoria se afastar do exercício do
cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo em caso de licença ou nas'
hipóteses autorizados pelo Conselho de Administração. Arf, 53 Anualmente seré realizada
avaliação de desempenho, individual e cotetive, dos membros do Conselho de
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Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Copel Telecom, com o apoio do
Comitê de Indicação e A valiação,podendo contar com instituição independente, conforme
procedimento previamente definido e em conformidade com a "Política de Avaliação",
observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Federal nO13.303/2016. Art. 54 Os
órgãos estatutários se reúnem validamentecom a presença da maioria de seus membros
e deliberam por voto da maioria dos presentes, com registro no livro de atas, podendo
estas serem lavradas de forma sumária. § 1° Caso a decisão não seja unânime, o voto
divergentepoderá ser registrado, a critério do respectivomembro. § 2° Nas deliberações
colegiadasdo Conselhode Administração e da Diretoria,o membro que estiver'presidindo
a reunião teté o voto de desempate, além do voto pessoal. Art. 55 Os membros de um
órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às reuniões dos outros
órgãos, sem direito a voto. Art. 56 As reuniões dos órgãos estatutários devem sei
presenciais, admitindo-se participação de membro por audioconferência ou
videoconferência.Arl. 57 As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos
órgãos estatutários previstos neste Estatuto deverão ser aplicadas conforme previsto na
Lei Federal nO13.303/2016e demais disposições legais aplicáveis. Remuneração,Arl. 58
A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada anualmente pela
Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantagens em
razão das substituições que ocorram em virlude de vacância,ausências ou impedimentos
temporários, nos termos do presente Estatuto. Art. 59 É vedada a participação
remunerada de membros da administração pública, direta ou indireta, em mais de 02
(dois) conselhos de administração ou fiscal da Capei Telecom.§ 1° O Diretor Presidente,
na condição de membro do Conselho de Administração, não será remunerado. § 2°' Ao
Diretor que tiver vínculo empregatício com a CapeI Telecom, é facultado receber a
remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário inerente à
função que exercia. CAPITULO VIII • EXERClclO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS,LUCROS, RESERVASE DISTRIBUIÇÃODE RESULTADOS,Arl. 60 Em
31 de dezembro de cada ano, a Companhiaencerrará o seu exercício social, ocasião em
que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstraçõesfinanceiras exigidas em
Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras: I. do lucro liquido do
exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da Reserva Legal, que
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; /I. a Copel Telecom poderá
registrar como reserva os juros sobre investimentos, realizados mediante a utilização de
capital próprio, nas obras em andamento; III. outras reservas poderão ser constituídas
pela Copel Telecom, na forma e limites legais. Art. 61 Os acionistas terão direito ao
dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro
líquido do exercício, ajustado de acordo com o dispositivona Lei Federal nO6.404/1976.§
10 Com base no lucro apurado em balanço semestral, o Conselho de Administração
poderá deliberar por antecipar a distribuição de dividendos intermediários ou pagamento
dejuros sobre o capital próprio, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral
e desde que em conformidade com a política de distribuiçãode dividendos e proventos. §
20 O dividendonão será obrigatório no exercício social em que a Administração informar à
Assembleia Geral Ordinária, com parecer do ConselhoFiscal; ser ele incompatlvel com a
situação financeira da Copel Telecom. § 3° Os lucros que deixarem de ser distribuídos
nos termos do § 2° serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por
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prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser distribuídos tão logo a situação
financeira da Copel Telecompermita. § 4° Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal
de Contasdo Estado, até o dia 30 de abril de cada ano, os documentos da administração
relativos a~ exercício social imediatamente anterior. CAPITULO IX - DISSOLUÇÃO E
LlQUIDAÇAO,Arf. 62 A dissolução ter-se-é de acordo com o que dispuser a Assembleia
Geral, obedecidas as prescrições legais a respeito. Arf. 63 A Capei Telecom entrará em
liquidação, nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, se for o caso,
deteTfTIinaro modo de liquidação e nomear o liquidante, fixando sua remuneração.
CAPITULO X - MECANISMOS DE DEFESA, Art. 64 Os membros da Diretoria, do
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal respondem pelos prejuízos ou danos
causadosno exercício de suas atribuições, nas hipótesesprevistas em lei. Arf. 65 A Copel
Telecomassegurará, nos casos em que não houver incompatibilidade com seus próprios
interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrativos propostos por
terceiros contra integrantes e ex-integrantes de órgãos estatutários, durante ou após os
respectivosmandatos, por atas praticados no exerclcio do cargo ou de suas funções.§ 1°
A mesma proteção definida no caput será estendida aos empregados prepostos e
mandatáriosda Capei Telecomque venhama figurar no palo passivo de processojudicial
e administrativo, exclusivamente em decorrência de atas que tenham praticado em
cumprimentode mandato outorgado pela Copel Telecom ou no exercício de competência
delegadapelos Administradores. § 2° A defesajuridica será asseguradapor meio da área
juridica ou da contratação de seguro ou, na impossibilidade de fazê-lo, PO( escritório de
advocacia contratado, a critério da Companhia Paranaense de Energia - Capei. § 3° Se
após solicitação formal do interessado à Capei Telecom, não for assegurada a defesa,
nos termos do §2°, o agente poderá contratar advogado de sua confiança por sua conta,
fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honorários advocatícios fixados em
montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condições aluais praticados pelo
mercado para a defesa do caso específico, aprovados pelo Conselho de Administração,
se for, ao final, absolvido ou exonerado de responsabilidade. § 4° O Conselho de
Administração poderá deliberar pelo adiantamento dos honorârios do advogado
contratado na hipótese do § 3°. Arf. 66 A Capei Telecom assegurará o acesso em tempo
hábil a toda a documentação necessária à defesajurídica. Adicionalmente, arcará com os
custos processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e
depósitos para garantia de instância quando a defesa for realizada oeto jurídico interno.
Art. 67 Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no Arf. 66 do
presente Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em
julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo
ou doloso, ficará obrigada a ressarcir a CapeI Telecom todo o valor efetivamente
desembolsado com a defesa jurídica, além de eventuais prejuízos causados. Arf. 68 A
Copel Telecom poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente
em favor das pessoas mencionadas no Art. 65 do presente Estatuto, na forma e extensão lU
definidas pelo Conselho de Administração e na apólice contratada, para a cobertura das t.J
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos
instaurados contra elas, a fim de resguardá-Ias das responsabilidades por atos
decorrentes do exercício do cargo ou função, cobrindo todo o prazo de exercicio dos
respectivos mandatos. CAPíTULO XI - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS, Art. 69 A Copel
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Telecom, sua ecionlste, Administradores e os membros do Conselho Fiscal poderão
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa
surgir entre eJes, relacionada com ou oriunda, em 'especial, da aplicação, validade,
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto e
na legislação vigente. CAPITULO XII - DISPOSIÇÓES GERAIS, Art. 70 Na hipótese de
retirada da acionista ou de fechamento de capital, o montante a ser pago pela Copel
Telecom a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido
direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico
de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceito pela Lei
Federal nO6.404/1976, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial. Arf. 71 A
Copel Telecom deverá observar as orientações e procedimentos previstos em legislação
federal, estadual e municipal, bem como em normas regu/atórias e normetives expedidas
por órgãos estaduais e federais. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrados os trabalhos. A sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da ata,
que, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e devidamente assinada, ficando desde logo
autorizada pela acionista controladora sua publicação em forma de extrato. (a) DANIEL
PIMENTEL SLA VIERO - Represenisme da Acionista Controladora, Presidente da
Assembleia e Diretor Presidente da Copel; WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE
DE OLIVEIRA - Diretor Presidente da CapeI Telecomunicações S.A.; e AMILTON PAULO
DE OLIVEIRA - Secretário. A presente é cópia fiel da ata da 18Q Assembleia Geral
Ordinária e 558 Assembleia Geral Extraordinária da Copel Telecomunicações S.A.,
realizadas em 30.04.2019, lavradas às págs. 002 a 020 do livro próprio nO03. ------------

Curitiba, 30 de abril de 2019

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2019 08:48 SOB N· 20192819488.
PROTOCOLO: 192819488 DE 17/05/2019, CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902286424. MIRE: 41300019274.
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CORITIBA, 22/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

" "Dlirl ..ti", ti.."t" documento. se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 5/2019

Termo de Referência

Página: 1
Solicitação _

Núrrero Tipo Erritidoem Quantidadeele itens

5 Contratação de Serviço 22/10/2019
Solicitante _

Código

317-4
Norre

ProcessoGerado----- _
Núrrero

HENRIQUETBX8RA DA SILVA 0/2019
Local---------------- _
Código Norre

1 CâmaraMunicipalde Ventania
Órgão Pagamento- ___

Narre Fama
01 LEGISLATlVO MUNICIPAL conforme realização
Entregal-- __

Local

CâmaraMunicipalde Ventania
Prazo

30 Dias
Descrição.
Contrataçáo da COPEL TELECOMUNICAÇOES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.368.865/0001-66, com sede
adm i n i st rat i va na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A, CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para
prestar serviços de telecomunicaçOes com forneclmento de acesso à internet por meio de fibra ótica
de 500 MBp5, conforme discriminado a seguir, por um período de no mínimo 30 (trinta) meses

Justificativa:

Justifica-se a escolha do fornecedor COPEL TELECOMUNICAÇOES S.A. por ser a única empresa que fornece
serviços de acesso à internet através de fibra ótica em nosso Município

INTERNETFIBRA ÓPTICA 30.00 299,90 8.997,00

DA SILVA

Emitido por: GtLSON SOARES DE AGOSTINHO, na \¬ II"são5523 m 23/1(11201913:1640



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 22/10/2019

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA: Setor de Contabilidade

Senhora Contadora:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, solicitar a
devida informação acerca da existência de dotação orçamentária, visando à realização
de procedimento licitatório para contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.368.865/0001-66, com sede administrativa na Rua
Izidoro Biazetto, 158 - bloco A, CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para prestar
serviços de telecomunicações com fornecimento de acesso à internet por meio de
fibra ótica, conforme discriminado a seguir, por um período de no mínimo 30 (trinta)
meses, para a Câmara Municipal, uma vez que o acesso a internet através da fibra
ótica é mais veloz, e tem melhor qualidade de comunicação.

PRODUTO I VELOCIDADE MENSALIDADE
COPEL FIBRA I 500 Mbps R$ 299,90

sendo que o custo total da contratação importará em:
-----------::-:--- -------_._------_._-----------,-----------,

Valor da Mensalidade R$ 299,90
Valor Total Global - Mensalidade 30 meses 8.997,00

Cordialmente,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n". 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (0**42) 3274-1169 / 3274-1663 / 3274-1536 / 3274-1153 e fax 42 3274-1624

CNPj N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 22/10/2019

DE: Setor de Contabilidade

PARA: Presidência da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, informar a
existência de dotação orçamentária, visando à realização de procedimento licitatório
para contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.368.865/0001-66, com sede administrativa na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A,
CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para prestar serviços de telecomunicações
com fornecimento de acesso à internet por meio de fibra ótica, conforme
discriminado nos documentos anexos, por um período mínimo de 30 (trinta) meses,
para esta Câmara Municipal, sendo que o custo total da contratação importará em R$
8.997,00 (oito mil e novecentos e noventa e sete reais), devendo ser utilizada a
seguinte dotação:

01 - Legislativo

001 - Legislativo Municipal

01.031.0002-2001 - Manutenção da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
00070 - Conta de Despesa

Cordialmente,

--Q~ À().M~
Poliane de Oliveira Silva

Contadora - CRC/PR n". 074.010/0-6

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n'', 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ NO.72 376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 5/2019

Termo de Referência

Página:1
Solicitação _

Núrrero Tipo Erritidoem

22/10/2019
Quantidade ele itens

5 Contratação de Serviço
Solicitante _

Código

317-4
Narre

ProcessoGerado- _

Núrrero
HENRIQUETEIXEIRA DA SILVA 0/2019

Local------------------- _
Código Norre

1 CâmaraMunicipalde Ventania
Órgão Pagamento ___

Narre Forrre
01 LEGISLATIVO MUNICIPAL conforme realização
Entrega- _

Local

CâmaraMunicipalde Ventania
Prazo

30 Dias
Descrição:

Contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.368.865/0001-66, com sede
administrativa na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A, CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para
prestar serviços de telecomunicações com fornecimento de acesso à internet por meio de fibra ótica
de 500 MBps, conforme discriminado a seguir, por um período de no mínimo 30 (trinta) meses

Justificativa:

Justifica-se a escolha do fornecedor COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. por ser a ónica empresa que fornece
serviços de acesso à internet através de fibra ótica em nosso Município

000068 INTERNET FIBRAÓPTICA UNIT 30,00 299,90

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
001 AÇÃO LEGISLATIVA

01031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.3900.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURíDICA

00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Do Exerci CIO

00070

30,00 8.997,00

Subtotalpor fontede recursoe contade despesa
01.001.01.031.0001.2001

Fonte 00001 G.Fonte E
8.997,00

8.997,00

POlIANE DE OLIVEIRA SILVA
CONTADORA

Emitidopor GILSONSOARESDE AGOSTINHO.na\¬ II'são5523m 23/1CV201913:18:04



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 22/10/2019

DE: Presidência da Câmara Municipal

PARA:Assessoria jurídica

Senhor Assessor:

Com o presente venho a Vossa Senhoria, solicitar o
devido parecer jurídico, visando à realização de procedimento licitatório para
contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ/MF sob n°

04.368.865/0001-66, com sede administrativa na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A,

CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para prestar serviços de telecomunicações

com fornecimento de acesso à internet por meio de fibra ótica, conforme
discriminados nos documentos anexos, para esta Câmara Municipal.

Cordialmente,

HENRIQUE~RA DA SILVA
Presidente:d~ara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n°. 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (0**42) 3274-1169 / 3274-1663 / 3274-1536 / 3274-1153 e fax 42 3274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PARECER JURfOICO

Procedimento Administrativo: Dispensa de Licitação.

Valor: R$ 8.997,00 (oito mil, novecentos e noventa sete reais)

Objeto: Contratação de serviços de internet para a Câmara Municipal de Ventania.

Requisitante: Câmara Municipal de Ventania - PR.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer sobre o procedimento de

dispensa de licitação para a contratação da pessoa jurídica COPEL

TELECOMUNICAÇÕES S.A., objetivando prestar serviços de telecomunicações com

fornecimento de acesso à internet por meio de fibra ótica, conforme discriminados

nos documentos anexos, para esta Câmara Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO

Com relação ao procedimento licitatório, cumpre destacar

precipuamente alguns aspectos. qual seja a contratação de obras, serviços, compras e

alienações a ser feita por órgãos públicos, devera ser precedida, em regra, pela

licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Fed e 1988,
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

r~:~-~ir~::-a-Iv:~-:s~-c-a-s~~-e~pecificadosna legislação,as
I ~bras, serviços, compras e alienações serão contratados
I mediante processo de licitação pública que assegure
I igualdade de condições a todos os concorrentes, com
I cláusulas que estabelecem obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e económicas indispensáveis à garantia do
c~~~~~~~~todas obrigaçõ,..:e-=s:_. ---'

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei n.?8.666/1993 - Lei de

Licitaçãoe ContratosAdministrativos:

._---_.-- - --------_._---- ----_._-_._ ....._ ..__ .__ ._-_ ...-------------,
"Art. 2" As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da
Administração Pública, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas
as hipóteses previstas nesta Lei, Parágrafo único. Para os
fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e
particulares, em que haja um acordo de vontades para a
formação de vinculo e a estipulação de obrigações

I recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".

Concluindo, sucintamente, HELY LOPES MEIRELLES a

definiu: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse" 1.

Scanned by CamScanner



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

r
~Art.37 (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

I
obras, serviços, compras e alienações serão contratados

! mediante processo de licítação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabelecem obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econorrucas indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei n.o8.666/1993 - Lei de
Licitaçãoe Contratos Administrativos:

--_ .•_--_ ..._._------,
: "Art 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
I alienações, concessões, permissões e locações da
. Administração Pública, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas
as hipóteses previstas nesta Lei, Parágrafo único. Para os
fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste

I entre órgãos ou entidades da Administração Pública e
I particulares, em que haja um acordo de vontades para a
i formação de vinculo e a estipulação de obrigações
l ~e5!~~oca~s:~~qua~~r a denominaç~._o_u_ti_liz_a_d_a_". --'

Concluindo, sucintamente, HELY LOPES MEIRELLES a
definiu: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração

se/eciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse",

1 (MEIRELLESHely Lopes DireitoAdministrativo Brasileiro, 22' Ed. Malheiros: sao Paulo, 1997, P. 365)

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pr. - C . 000
Fone (0'·42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 42 3274-1624

CNPJ N°. 72.376,882/0001-03www.ventania.pr.leg.br email: cmvenlaniauoJ.co .
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

A finalidade básica da contratação através de processo
licitatório é coibir o mau uso da máquina administrativa, dificultando favorecimentos
pessoais e abrindo para todos os interessados a possibilidade de contratar com a
AdministraçãoPública.

Importante ressaltar o artigo 14 da Lei n.? 8.666/1993 e
posterioresalterações, que se faz necessárioa adequaçãocaracterização de seu objeto
e indicaçãodos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do
ato e responsabilidadede contratar com a AdministraçãoPública.

A licitação nos contratos, como já dito, é a regra, porém a Lei
8.666/93 apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação
nas contratações feitas pela Administração Pública.

de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei, requisitos estes
encontradosnos artigo 24 e 25 da referida lei.

o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação

Consagrando a observância do principio da licitação como
regra imperiosa à qual devem sujeitar-se os entes e órgãos públicos, tanto da

Administração Direta quanto Indireta, a legislação vigente também admite, em caráter

de excepcionalidade, fugas a essa regra. Tais hipóteses são catalogadas no diploma

licitatório sob a denominação de dispensa e inexigibilidade, desde que preenchidos os
requisitos legais, estes encontrados nos artigos 24 e 25 da Lei n.o8.66 3. Trat _ e

Avenida Anacleto Bueno de Cama."go,nO.1203 - Centro _ Ventania _ Pr. _ Ce 4.3"'_"Jv\Y
Fone (0"42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274_1153 e fax 42 _ 62

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pJ.leg.br email: cmventaniauol.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

t · ~ de modoque nos termosdo artigo 25, não se trata de um rol taxativo, mascompe.çao,
da inviabilidadede competição,

Também é necessário observar a Recomendação
Administrativa do Ministério Público do Estado do Paraná - GEPATRIA de Santo
Antônioda Platina,em seu item "2", pag, 54, onde consta que:

I "faça inserir, materialmente, todas as etapas da fase que
'precede a Iicitação/dispensalinexigibilidade dentro do
procedimento, constando no mínimo, a solicitação de
compra (caracterização do objeto da compra ou serviços),
parecer contábil (indicação dos recursos orçamentários),
parecer jurídico e parecer financeiro, todos assinados pelos
servidores ou departamenios responsáveis, de modo a I

identificar as pessoas que participaram destas fa,ses do
procedimento".

_._----_ ..,.__ ..•_--_._--,--_ .._---~--- -_... -_._------_._---~------_._--

Assim, definido o objeto da licitação e orçado o valor,
conformedisposição legal, a comissão de licitação, adotará a modalidade adequada de

licitação. Cumpre salientar que na aquisição de bens e serviços comuns de que trata o
decreton.c) 5.504, pode-se adotar o procedimento de dispensa.

Diante do exposto, inicialmente faz~se necessário obter
informações sobre a pré- existência de dotação orçamentária e disponibilidade de

recursos,Vale a pena destacar que o parecer é eminentemente técnico, não adentrando

no mérito da operação, o qual incumbe à administração, de acordo com a oportunidade
e conveniência,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO 1203 - Centro _ Ventania _ r. _ Cap
Fone (0"42) 3274-1169/ 3274-1663! 3274-1536 /3274-1153 a 74-16

CNPJ N° 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@Y91.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

CONCLUSÃO

Ante o exposto, após definição do objeto e valores do
mesmo, faz-se necessário verificar as disposições da Lei n.? 8.666/1993 e só então

definir a espécie adequada, lembrando que a licitação será dispensada apenas caso se
encaixe numa das hipóteses do artigo 24, ou será inexigível, apenas nos termos do

artigo25, caso seja inviável a competição,ambosos artigos da legislação vigente.

Em tempo ainda, faz-se importante observar as
recomendações do TCE/PR, do TCU e da GEPATRIA (Ministério Publico) de Santo

Antônio da Platina, bem como analisar a regularidade fiscal e constitutiva dos

fornecedores e empresas interessadas. No mais, salienta-se a necessidade de

formalização do procedimento, submetendo-o à apreciação do Sistema de Controle
Interno.

É o parecer, salvo maior juízo.

Ventania/PR, 22 de outubro de 2019.

Avenida Anacleto Bueno de C o
.•• amargo, n 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (O 42) 3274-1169,1 3274-1663/ 3274-1536 J 3274-1153 e fax 423274.1624

CNPJ N° 72376.882/0001-03!'!WVv ventania.pr.leg br email: cmventania@uol.com.br
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Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 5/2019

Termo de Referência

Pág ina:1

Solicitação---------------------------------------------------
Núnero

5
Tipo

Contratação de Serviço
Enitidoem

22/10/2019
Quantidade de itens

Código

317-4
Narre

ProcessoGerado------------
Núrrera

Solicitante _

HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA 9/2019
Local-----------------------------------------------------
Código Narre

1 CâmaraMunicipalde Ventania
Órgão Pagamento----------------

Narre Forrra

01 LEGISLA TIVO MUNICIPAL conforrre realização
Entrega---- __

Local Prazo

CâmaraMunicipalde Ventania 30 Dias
Descrição:
Contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.368.865/0001-66, com sede
administrativa na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A, CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para
prestar serviços de telecomunicações com fornecimento de acesso à internet por meio de fibra ótica
de 500 MBps, conforme discriminado a seguir, por um período de no mínimo 30 (trinta) meses

Justificativa:
Justifica-se a escolha do fornecedor COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. por ser a única empresa que fornece
serviços de acesso à internet através de fibra ótica em nosso Município

000068 INTERNET FIBRA ÓPTICA

EmiticiJ por: Maicon Henrique deOliveira, na \oefsão: 5523 m
23/1(}'2()1915:08:00



Câmara Municipal de Ventania
Sem licitação - Anexo 01

Página 1

Processo 10/2019

Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Unitário Preço Máximo Total

0c01 2.268 INTmNET FIBRAÓPTICA 30.00 UNIT 299.90

PREÇOMAXJMODO LOTE:

"">::,~:;~:,i!,~,'(,';~,,:,~~,~~:iWi~::~~
8.997.00

Lole: 0001 Lote 001

8.997,00

PREÇOMAxlMO DA LICITAÇÃO: 8.997,00

Emticb por Maicon Hennque de Olnerra na versão 5523 m
23/1U1201915:15:39



Câmara Municipal de Ventania - 2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 5/2019

Pág ina:1

Código CNPJlCPF Fornecedor Status

. Fornaced8~és010 enquedrados na lei complementar ;,.,23/20ó6
:J66.2 04 368 e651C<Xl1-66

Qtde de fornecedores cm
COPELTELECOMUNICAÇ6ES Habilitado

Qtde total de fornecedores 001

Emitido por MalCOl1 Hemqie de Oliveira, na ,""são 5523 m
23/1C1'201915:3111
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Câmara Municipal de Ventania - 2019
Classificação por lote

Processo dispensa 5/2019

Página: 1

366-2 COPEL TELECOMUNICAÇÓES 04.368ffi5l0001-66 Habilitado 8.997,00

Qtde.lotesdesertos 000
Qtde.lotesfrustrados 000

Emitido por: MaicClrlH8IYiqL.e deOli\elra, na l.el"são:5523m
23110/201915:57:46



....
CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

Estado do Paraná

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 5/2019

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, as quinze horas e

trinta minutos horas, em sessão pública, reuniu-se a comissão de licitação, integrada

pelos membros Reinaldo de Lara Cultz, Jean Carlos da Silva e Maicon Henrique de

Oliveira, para analisar e emitir parecer sobre o procedimento de Dispensa de Licitação

n° OS/2019,que tem como objetivo de contratação da pessoa jurídica contratação da
empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n°

04.368.865/0001-66, com sede administrativa na Rua Izidoro Biazetto, 158 - bloco A,

CEP 81200-240, na cidade de Curitiba/PR, para prestar serviços de telecomunicações

com fornecimento de acesso a internet por meio de fibra ótica para a Câmara

Municipal de Ventania, cujo valor da contração previsto para a realização dos serviços

é de em R$ 8.997,00 (oito mil, novecentos e noventa sete reais), com base no inciso I
do art. 24, da Lei nO.8.666/93e suas alterações posteriores, de acordo com o parecer

da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o processo nO.

5/2019. A Comissão de Licitação analisou os documentos apresentados bem como a

proposta de preços, os quais foram rubricados pelos membros da comissão, o valor

total ofertado de em R$ 8.997,00 (oito mil, novecentos e noventa sete reais), foi o único

apresentado, pois é a única empresa a fornecer o serviço de internet de fibra ótica em

nosso município conforme o orçamento em anexo ao expediente, para pagamentos

mensais. Diante da analise os membros da CPL em unanimidade, é de parecer

favorável a aquisição de produtos com a empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES

S.A., pelo preço ofertado, e de acordo com o parecer da Procuradoria jurídica e demais

documentos anexos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião, da
qual extraiu-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPj NO.72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



....
CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

Estado do Paraná

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo a Dispensa de licitação n". 5/2019, que tem por objetivo a
contratação da pessoa jurídica COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A, objetivando a

prestação de serviços de telecomunicações com fornecimento de acesso a internet

por meio de fibra ótica para a Câmara Municipal de Ventania, cujo valor da contração

previsto para a realização dos serviços é de em R$ 8.997,00 (oito mil, novecentos e

noventa sete reais), com base no inciso I do art. 24, da Lei nO8.666/93 e suas

alterações posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em
vista os elementos que instruem o processo n". 5/2019

Para cobertura das despesas com a contratação dos serviços objetos do procedimento

de dispensa de licitação acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no
orçamento geral do município, na seguinte dotação Orçamentária:
,---------~_._---~._. __ .._- -_ -------_

DOTAÇÕES
-Exercícioda despesa Contada despesa Funcionalprogramática Fontede recurso

~019 70 3390.39.00.00 1

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e três de
outubro de 2019.

w.
HENRIQU EIRA DA SILVA
Presidente âmara Municipal

PUBLICADO
Jornal cLqM?» Js, ~ .

Edição nO 3)·6 S ?-folha .$13

Data: ,22, !10 't:Zo I r
Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _

Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624
CNPJ NO.72376.882/0001-03 www.ventania.pr.leq.br email: cmventania@uol.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO ACOPEL
TELECOMUNICAÇÕES S/A E DE OUTRO CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

CONTRATO N° 4/2019

A COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações, subsidiária
integral da COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob n."
04.368.865/0001-66 e Inscrição Estadual n." 90.233.099-28, com sede à Rua José Izidoro Biazetto, n° 158 - Bloco
"A", Mossunguê, em Curitiba - PR, neste ato representada conforme Estatuto Social, aqui denominada
CONTRATADA e, de outro lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, com sede à Avenida Anacleto
Bueno de Camargo, 1203, na cidade de Ventania, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 72.376.882/0001-03, neste
ato representada conforme Estatuto Social e/ou procuração, aqui denominada CONTRATANTE, celebram o
presente contrato, o qual reger-se-á pela legislação vigente e pelas condições gerais do contrato anexas.

Cláusula 18_ OBJETO

É objeto do presente Contrato o fornecimento de Serviços Copel Fibra Assimétrico em acordo com as definições
dos serviços e demais disposições deste Contrato e seus Anexos.

Cláusula 28 - DOCUMENTOS INTEGRANTES

Integram o presente Contrato, como se nele estivesse escrito, os seguintes Anexos:
- Condições Gerais do Contrato - Anexo I
- Formulário(s) de Identificação do(s) Serviço(s) - Anexo II

o conteúdo e a forma dosAnexos serão mantidos atualizados, por acordo entre as Partes, observando o disposto
neste Contrato.

Cláusula 38 - FORO

3.1. As Partes elegem o foro da cidade de Curitiba - Estado do Paraná, como competente para dirimir as questões
decorrentes deste Contrato, em detrimento de outro, por mais privilegiado que seja ou se tome.

E, por estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Curitiba, 26 de outubro de 2.019.

P

XEIRA DA SILVA

~C-0~é"
Nome: ROGÉRIO CARDOSO

CPF: 061.172.559-26

Testemunhas

Nome: RA ELMASSIERO KAMINSKI
CPF: 012.965.970-32

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania~~~~~~~~~

Mara . Ferreira
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ANEXO I

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE TELECOMUNICAÇÕES E
INTERNET - COPEL FIBRA ASSIMÉTRICO

As condições abaixo integram o Contrato de Prestação de Serviços de Telecomunicações e Internet - Copel
Fibra Assimétrico e devem ser lidas cuidadosamente pelas Partes por ocasião da assinatura do Contrato.

ICLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Fornecimento do serviço Copel Fibra Assimétrico disponibilizando conectividade à rede mundial
Internet, conforme as definições e condições estabelecidas no presente instrumento contratual.

ICLÁUSULASEGUNDA - DEFINIÇÕES:

2.1. Para os fins e efeito deste Contrato, são adotadas as seguintes definições:

CLIENTE ou CONTRATANTE:pessoa jurídica ou física que possui vínculo com a CONTRATADA.

INTERNET: conglomerado de redes em escala mundial de milhões de computadores interligados pelo
TCP/IP que permite o acesso a informações e todo tipo de transferência de dados.

ENDEREÇO IP: designação dinâmica ou estática de lP-Internet Protocol utilizado durante a prestação do
serviço para acesso à internet, conforme submodalidade contratada.

INTERFACE: ponto (porta) para conexão física e lógica entre os respectivos equipamentos das Partes,
disponibilizado pela CONTRATADA à CONTRATANTE para prestação do serviço.

SERVIÇO DE ATIVAÇÃO/CONFIGURAÇÃO: valor em reais devido pela CONTRATANTE à
CONTRATADA em razão da instalação dos recursos iniciais para fruição da prestação does) serviço(s)
contratado(s).

MENSALIDADE: valor em reais faturado e cobrado mensalmente pela CONTRATADA em decorrência do
uso pela CONTRATANTE does) serviço(s) objeto deste contrato.

SERVIÇO DE REMANEJAMENTO: valor em reais devido pela CONTRATANTE em razão de serviço
prestado pela CONTRATADA para atendimento de solicitação de mudança de endereço ou de relocação de
equipamento, interna ou externamente ao local onde esteja instalado.

VELOCIDADE DE DOWNLOAD: quantidade de dados transferidos a cada segundo na Internet, através do
serviço contratado, de um computador ou equipamento remoto para um computador ou equipamento
conectado na rede local da CONTRATANTE.

VELOCIDADE DE UPLOAD: quantidade de dados transferidos a cada segundo na Internet, através do
serviço contratado, de um computador ou equipamento conectado na rede local da CONTRATANTE para
um computador remoto ou equipamento.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, n°. 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 - C ..!~~
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624 i 1'tJ
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

GARANTIA DE BANDA: velocidade rmnrma de conexão à Internet garantida pela CONTRATADA,
independente do horário de acesso pela CONTRATANTE, apresentada em percentual à velocidade nominal
do serviço.

CANCELAMENTO: interrupção definitiva da prestação do(s) serviço(s) a pedido da CONTRATANTE.

ENCERRAMENTO: interrupção definitiva da prestação do(s) serviço(s) por iniciativa da CONTRATADA.

SUSPENSÃO: interrupção temporária da prestação do(s) serviço(s), por iniciativa da CONTRATADA, em
razão de pendência de pagamento pela CONTRATANTE ou motivada pelo descumprimento das cláusulas
4.3.7,4.3.15 e/ou 4.3.16.

ICLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRAZOS DE OPERAÇÃO:

3.1. Vigência

O prazo de vigência do Contrato está indicado no(s) Formulário(s) de Identificação do(s) Serviço(s) -
Anexo II.

3.2. Renovação

A critério da Administração Contratante, segundo sua conveniência e necessidade, o presente contrato
poderá ser prorrogado e aditivado, se houver concordância da contratada, conforme estabelece art. 57,
inciso II da lei 8666/93.

3.3. Prazos de Operação

Os prazos de operação indicados no(s) Formulário(s) de Identificação do(s) Serviço(s), Anexo II, serão
prorrogados conforme item 3.2. Outrossim, as Partes deverão comunicar formalmente uma à outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, as decisões de não prorrogação dos prazos referidos.

ICLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

4. I. Obrigações e responsabilidades comuns da CONTRATADA e da CONTRATANTE.

4.1.1. Executar, em conjunto, testes de aceitação dos Serviços, no momento da ativação dos serviços pela
CONTRATADA.

4.1.2. Ressarcir custos de reparação de equipamento e ou de instalação da outra Parte, quando causados
comprovadamente e a qualquer tempo por representante da Parte reclamada, nas fase de pré-instalação,
instalação, operação e desativação do serviço contratado.

4.1.3. Assumir, sem prejuízo das demais disposições previstas neste Contrato, a responsabilidade perante a
outra Parte por toda perda, dano direto e despesa comprovada na forma da Lei, resultantes de conduta ou
omissão culposa e ou dolosa, seja de empregado, preposto, agente ou terceiro contratado, durant.e.\
execução deste acordo, obervado o disposto no item 4.1.4. . ,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 _
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 42 3274-1624 ~,
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

4.1.4. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, a responsabilidade prevista neste Contrato,
limitar-se-á a dano direto, comprovado pela Parte prejudicada, excluídos eventual dano indireto, força
maior, caso fortuito, insucesso comercial e lucros cessantes.

4.1.5. Notificar a outra Parte quando afetada por caso fortuito ou força maior que interfira na prestação do
serviço, informando sobre a extensão do fato e sobre o prazo estimado durante o qual estará inabilitada a
cumprir ou atrasará o cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. Os casos fortuitos e de
força maior são excludentes de responsabilidade na forma doArtigo 393 do Código Civil Brasileiro.

4.1.6. Notificar a outra Parte quando estiverem cessados os efeitos de caso fortuito ou força maior,
restabelecendo a situação original deste contrato.

4.1.7. Cumprir todas as demais respectivas obrigações e responsabilidades não afetadas por caso fortuito ou
força maior, quando estes casos prejudiquem apenas parcialmente a execução das obrigações deste
contrato.

4.1.8. Respeitar e fazer respeitar permanentemente os direitos autorais, marcas, patentes, segredos do negócio
e indústria e outros direitos de propriedade intelectual da outra Parte e ou de fornecedores, e informar de
imediato qualquer violação de que venha a ter conhecimento.

4.1.9. Utilizar o nome, a marca, o logotipo, o símbolo do respectivo titular, somente por meio de
consentimento, sempre por escrito, da outra Parte.

4.2. Obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

4.2.1. Prover a conexão à rede mundial Internet, respeitando as características definidas no plano de serviços
escolhido pela CONTRATANTE e definidos no Anexo II.

4.2.2. As atuações da CONTRATADA, inclusive para correções de falhas, restringem-se à sua infraestrutura
de telecomunicações a Rede de Serviços até a interface física, não abrangendo falhas ou configurações
inadequadas na infraestrutura ou sistemas da CONTRATANTE.

4.2.3. Atender às reclamações da CONTRATANTE sobre falhas e corrigir em até 10(dez) horas, sem ônus à
CONTRATANTE, desde que os danos causados não sejam de responsabilidades desta.

4.2.4. Fornecer e substituir, em caso de necessidade, as peças defeituosas dos equipamentos de sua
propriedade e efetuar os necessários ajustes, sem ônus para a CONTRATANTE, desde que os danos
causados não sejam de responsabilidade desta.

4.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade
de promover modificações nos equipamentos de sua propriedade, modificações estas que não acarretarão
ônus para a CONTRATANTE. Excetuam-se da necessidade de aviso prévio as intervenções realizadas
durante os períodos caracterizados como "janela de manutenção".

~

4.2.6. A CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações técnicas do serviço, sem
alteração na contraprestação pecuniária estabelecida no presente Contrato. As modificações deverão ser
comunicadas por escrito à CONTRATANTE, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. As
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modificações serão efetuadas pela CONTRATADA sempre que elas se façam necessárias, devido à
atualização de programas, equipamentos e soluções tecnológicas utilizadas na sua Rede de Serviços.

4.2.7. A CONTRATADA não será responsável por acessos não autorizados a facilidade e/ou equipamentos
da CONTRATANTE ou por alteração, furto, roubo ou destruição de equipamentos dos arquivos de
dados, programas, procedimentos ou informações da CONTRATANTE.

4.2.8. A CONTRATADA não será responsável por quaisquer perdas, danos, consequências ou quaisquer
outros danos indiretos sob égide deste Contrato.

4.2.9. Avisar a CONTRATANTE, com antecedência mínima prevista pela legislação sobre a suspensão do(s)
serviço(s) em razão de pendência de pagamento.

4.2.10. Providenciar a reativação do serviço suspenso em até 24 (vinte e quatro) horas após confirmação do
pagamento, exceto quando esse prazo findar aos sábados, domingos ou feriados.

4.2.11. Respeitar a inviolabilidade e o sigilo da comunicação da CONTRATANTE.

4.2.12. Medir o plano de consumo do(s) serviço(s) prestado(s) sob demanda, definido(s) neste Contrato, de
acordo com o período de medição escolhido pela CONTRATANTE.

4.2.13. Fornecer à CONTRATANTE velocidade de conexão conforme definida no plano de serviços, cujo
desempenho estará condicionado a disponibilidade momentânea de todos os meios alocados pelos
diversos provedores da Internet em cada conexão utilizada.

4.2.14. É responsabilidade da CONTRATADA prestar adequadamente o serviço Copel Fibra Assimétrico, em
conformidade com a legislação pertinente, em especial com a regulamentação do Serviço de
Comunicação Multimídia, e disponibilizar as informações referentes ao serviço e suas respectivas
condições comerciais através do site www.copeltelecom.com ou mesmo de outro veículo pertinente,
disponibilizado à CONTRATANTE para consulta.

4.3. Obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:

4.3.1. Permitir o acesso de empregados ou prepostos da CONTRATADA às suas dependências, desde que
devidamente identificados, para a fiscalização das quantidades dos serviços em operação e em cobrança,
manutenção e conservação dos equipamentos da propriedade da CONTRATADA, devendo tomas as
providências administrativas que garantem o livre exercício de tais atividades.

4.3.2. Prover, instalar e manter a infraestrutura necessária ao serviço contratado, incluindo configurações de
seus equipamentos da rede interna, reservando área para instalação dos equipamentos de conexão da
CONTRATADA, bem como fornecimento de energia para os equipamentos ali instalados, às suas
expensas.

4.3.3. A~eitar tacitamente a data e o resultado dos testes dos serviços de ativação, para todos os efeitO\1".'\
previstos neste contrato, quando da impossibilidade de participação ou ausência naqueles testes, co
inobservância do subitem 4.1.1.

Avenida Anacíeto Bueno de Camargo, n", 1203 - Centro - Ventania - Pr. - Cep 84.345-000 - . "'.\..'1/
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

4.3.4. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade observada no serviço contratado, sendo que o
prazo previsto em 4.2.3. terá seu início a contar do recebimento desse comunicado pela CONTRATADA.

4.3.5. Cumprir prazos e condições contidas nos documentos de cobrança recebidos da CONTRATADA em
decorrência da prestação does) serviço(s).

4.3.6. Responsabilizar-se, com exclusividade, pelos os efeitos causados por prática de qualquer ilícito civil,
criminal e ou administrativo, por acessos não autorizados a equipamentos e sistemas de informática ou
por alteração, furto, roubo ou destruição de equipamentos, arquivos de dados, programas, procedimentos
ou informações de sua propriedade.

4.3.7. Responsabilizar-se, com exclusividade, pela utilização does) serviço(s) apenas para os fins aos quais se
prestam, evitando prática, por pessoal próprio ou terceirizado, nos meios de transmissão e equipamentos
colocados à sua disposição pela CONTRATADA, incluindo mas não se limitando a:

a) Obtenção ou tentativa de obtenção dos serviços através de quaisquer meios ou equipamentos com a
intenção de evitar o pagamento.

b) Alteração e ou destruição de quaisquer dados de outros usuários conectados à rede Internet.

c) Uso dos serviços como ferramenta para praticar ato ilícito ou em auxílio a qualquer meio ilegal.

d) Comercialização, cessão, compartilhamento ou revenda does) serviço(s) contratado(s), ou parte destes, a
terceiros, sem a devida autorização da CONTRATADA.

e) Colocar, copiar, transmitir ou retransmitir material ilegal ou que ofenda a moral e os bons costumes.

4.3.8. Isentar a CONTRATADA de responsabilidade, por acessos sem autorização a equipamentos e sistemas
de informática ou pela prática de quaisquer ilícitos civis, criminais e ou administrativos, bem como por
alteração, furto, roubo ou destruição de equipamentos, de arquivos de dados, programas, procedimentos
ou informações de propriedade da CONTRATANTE.

4.3.9. Manter íntegros os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA, evitando quaisquer alterações
físicas e ou lógicas, sob pena indenização ou de perda de garantia.

4.3.10. Manter dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA e perante as entidades reguladoras da
Internet no Brasil, este quando aplicável.

4.3.11. Manter registros que identifiquem o usuário do endereço IP fornecido pela CONTRATADA, nos
casos de redistribuição.

4.3.12. Preservar dados e ou restrições de acesso, considerando que a prestação does) serviço(s) pela
CONTRATADA exclui o fornecimento de mecanismos adicionais de segurança lógica de rede, filtros ou
priorização de pacotes.
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4.3.13. Responder aos órgãos reguladores da Internet no Brasil e ou a terceiros, responsabilizando-se pelas
consequências oriundas da utilização do endereço IP e por incidentes de segurança de rede, inclusive com
a implementação de correções em sistemas, quando necessário.

4.3.14. Comunicar ao Centro de Operação da CONTRATADA, imediatamente, qualquer anomalia e ou
irregularidade observada no desempenho does) serviço(s) contratado(s), utilizando os canais especificados
no item 9.10.

4.3.15. Realizar a conexão does) serviço(s) contratado(s) somente com outros serviços de telecomunicações
que estejam em conformidade e em observância com a regulamentação expedida pela Agência Nacional
de Telecomunicações - AnateI e ou outras entidades competentes.

4.3 .16. Conectar aos equipamentos da CONTRATADA, equipamentos com certificação expedida pela
Agência Nacional de Telecomunicações - AnateI, sempre que exigida.

4.3.17. Responsabilizar-se por eventual infração ao direito de uso de softwares e programas protegidos por
marcas e patentes, respondendo por qualquer indenização devida e ou reclamação sobre utilização
inadequada de produto protegido.

!CLÁUSULA QUINTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTES E ENCARGOS

5.1. Todos os serviços prestados, inclusive os serviços opcionais, serão cobrados mensalmente, através da
respectiva nota fiscal-fatura, com demonstrativo contendo a relação atualizada de todos os serviços
contratados e o respectivo documento de cobrança. O pagamento ratifica concordância com o rol de
serviços cobrados pela CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal-fatura mensal será encaminhada por meio eletrônico à CONTRATANTE, com
antecedência mínima de IO(dez) dias à data de vencimento, estando a reprodução do documento original
disponível no site da CONTRATADA.

5.3. Esclarecimentos adicionais sobre os valores e serviços faturados poderão ser obtidos via Central de
Atendimento da CONTRATADA.

5.4. Não havendo o pagamento da fatura, nem a contestação do débito por parte da CONTRATANTE junto a
Central de Atendimento da CONTRATADA, será encaminhado aviso de cobrança alertando da
existência de débito vencido, encargos moratórios aplicáveis e prazos para suspensão e encerramento dos
serviços.

5.5. O pagamento dos serviços prestados será realizado pela CONTRATANTE de acordo com as instruções
constantes no documento de cobrança, sem isenção da responsabilidade de pagamento pela
impossibilidade do recebimento da nota fiscal-fatura no prazo previsto.

5.6. A data de vencimento para cobrança pelos serviços prestados, obedecerão às opções registradas pek
CONTRATANTE no momento da contratação does) serviço(s).
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5.7. o período de medição, para fins de faturamento e de cobrança dos serviços contratados, inicia na data de
ativação constante na ficha de ativação, com cálculo pró-rata die quando cabível, em função da escolha
da data de vencimento pela CONTRATANTE.

5.8. Através de registro de reclamação à Central de Atendimento ao Cliente, a CONTRATANTE poderá
contestar a ativação dos serviços no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, a contar da data de
ativação, Após este prazo, os serviços serão considerados ativados para fins de faturamento e cobrança,
sem direito à prorrogação e ou adiamento pela falta de utilização pela CONTRATANTE.

5.9. Valores

5.9.1. O preço mensal do serviço contratado será o valor indicado e constante no Anexo II, ao qual
encontram-se inclusos os impostos, conforme a legislação aplicável. A criação, alteração, modificação
e/ou extinção de tributos, tarifas, taxas, encargos, contribuições fiscais ou parafiscais, previdenciárias e
trabalhistas, ou modificadas as alíquotas dos atuais, dada nova interpretação pelo Fisco Municipal,
Estadual e/ou Federal, serão aplicados sobre os preços do Serviço.

5.9.2. Ao valor do item 5.9.1 será acrescida a taxa de instalação, cujo valor e prazo de pagamento constarão
do Anexo II.

5.9.3. Os valores relativos a serviços de reinstalações, remanejamentos, mudanças e retiradas eventualmente
solicitadas pela CONTRATANTE serão cobrados 30 (trinta) dias após a execução, mediante orçamento
prévio aprovado pela CONTRATANTE.

5.9.4. Em havendo alterações de endereço de entrega do servidor contratado, a importância a ser paga terá
valor correspondente à topologia atualizada, consoante as solicitações de CONTRATANTE, respeitando
se o cálculo pró-rata dia da vigência das alterações.

5.10 Reajuste

Os valores referidos no item 5.9.1 serão reajustados de acordo com o seguinte critério:

A cada 12 (doze) meses ou em periodicamente diferente, desde que permitido pela legislação aplicável,
na proporção que venha a ser determinada pela variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (lGP-DI) ou, na falta deste, por qualquer outro índice quede comum acordo seja eleito pelas
Partes para substituí-lo.

5.11 Encargos por Atraso no Pagamento

5.11.1. O não pagamento dos valores mensais devidos à CONTRATADA, na data de vencimento, sujeitará a
CONTRATANTE, independentemente de aviso ou interpelação judicial, às seguintes sanções:

5.1 I. I. I. Aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do saldo devedor, devida uma
única vez, no dia seguinte ao do vencimento de cada fatura.

5.11.1.2. Atualização do ~alor devido do dia seguinte ao vencimento até a data da efetiva liquidação do
débito, corrigida pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), pelo período de atraso,
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inclusive pró-rata dia, ou na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, acrescida da taxa de
juros de 1% (um por cento) ao mês, ou outros critérios que venham a substituí-lo por força da lei.

5.11.2. Decorridos 10(dez) dias do vencimento da obrigação, em caso de inadimplência, o(s) serviço(s)
contratado(s) estará(ão) sujeito(s) à suspensão, mediante prévio aviso pela CONTRATADA.

5.11.3. Decorridos 60(sessenta) dias do vencimento de qualquer valor sem pagamento ocorrerá, independente
de aviso, o encerramento do contrato e a CONTRATADA recolherá os equipamentos próprios instalados
nas dependências da CONTRATANTE.

5.12. Início do faturamento dos serviços.

5.12.1. O início do faturamento dos serviços corresponde à data de ativação dos serviços pela
CONTRATADA.

5.12.2. A data de ativação dos serviços é aquela em que se encerram os testes de aceitação conjuntos definidos
em 4.1.1.

5.12.2.1. Na impossibilidade da CONTRATANTE realizar/participar dos testes de ativação em conjunto, no
momento da entrega dos circuitos, a CONTRATADA executará os testes unilateralmente, e os serviços
serão considerados como ativados e aceitos.

5.12.3. Após a realização dos procedimentos de testes de ativação, a CONTRATADA emitirá um termo de
ativação do Serviço.

5.12.4. A CONTRATANTE poderá contestar por meio de correspondência registrada, a ativação dos serviços
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de ativação, sendo que após este prazo, os
serviços serão considerados ativos, não cabendo qualquer contestação e reclamação posterior relativa à
data de ativação dos serviços.

5.12.5. A CONTRATADA somente aceitará contestações e reclamações da ativação dos serviços quando os
mesmos não estiverem atendendo às características constantes do presente Contrato.

5.12.6. Mesmo que a CONTRATANTE não atenda os requisitos técnicos e operacionais sob sua
responsabilidade, conforme estabelecido no presente Contrato, e dentro do prazo previsto no Anexo II
para a ativação respectiva, a CONTRATADA ficará autorizada a iniciar o faturamento assim que os
serviços sejam disponibilizados para a CONTRATANTE, independentemente de sua utilização ou não.

~LÁUSULA SEXTA - DESCONTOS COMPULSÓRIOS

6.1. Ocorrendo interrupção does) serviço(s) contratado(s) em decorrência de causa atribuível exclusivamente ~
à CONTRATADA, será concedido desconto na mensalidade subseqüente da data de regularização, de
acordo com a fórmula abaixo:

VM '
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VD = ---------x n, onde:
1440

VD =Valordo desconto;
VM =Valordo serviço mensal;
n =Quantidade de unidades de período de 30 (trinta) minutos

6.2. Será considerado como período mínimo para desconto, o intervalo de 30(trinta) minutos consecutivos, a
partir do registro de interrupção efetuado pela CONTRATANTE à Central de Atendimento ao Cliente da
CONTRATADA.

6.3. Fração de tempo inferior a 30(trinta) minutos, para fins de desconto, será considerada como período
inteiro no cálculo da variável "n" da fórmula especificada no item 6.1 desta cláusula.

6.4. A concessão de desconto está descartada quando a CONTRATANTE descumprir o previsto no item
4.3.1. ou no caso de ocorrer interrupção programada por qualquer motivo, com prévia comunicação entre
as Partes dentro da antecedência prevista no item 4.2.5, deste documento. Entre outros, são motivos para
interrupção programada: testes, ajustes, manutenção preventiva e corretiva, substituição de equipamento e
meio para provimento do serviço.

ICLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES E RELOCAÇÕES

7.1. O cancelamento do(s) serviço(s) será realizado exclusivamente através de e-mail direcionado ao Gestor
do Contrato.

7.2. Alterações nas características e ou configurações de equipamentos ou do(s) serviço(s) e ou mudança de
endereço solicitadas pela CONTRATANTE estão condicionadas à avaliação técnica pela
CONTRATADA.

7.3. Nos casos de mudança de endereço, o novo local deverá estar dentro da área de abrangência da rede da
CONTRATADA. Confirmada tal condição, será disponibilizada proposta comercial para o atendimento
da solicitação.

7.3.1. Após aprovação pela CONTRATANTE, a CONTRATADA atenderá solicitação para alteração e ou
mudança no prazo máximo de 60(sessenta) dias, condicionados ao atendimento pela CONTRATANTE
dos requisitos mínimos de infra-estrutura local.

7.3.2. O valor do serviço de remanejamento será cobrado na mensalidade subsequente ao da conclusão do
serviço.

7.4. No decorrer do processo de remanejamento, poderá ser identificado pela CONTRATADA a inviabilidade
técnica de atendimento. Nesta situação, a CONTRATANTE ficará isenta do pagamento do serviço de~1- .

remanejamento, sem isentá-la das demais penalidades decorrentes deste contrato, no caso de \
cancelamento.
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7.5. o período de faturamento does) serviço(s) cancelado(s) encerra-se na data do recebimento da solicitação
pela CONTRATADA, permanecendo vigentes as obrigações de pagamento relativas ao período em que
o(s) serviço(s) foi(ram) prestado(s).

7.6. Na hipótese do cancelamento de cada serviço, num período inferior a 12 (doze) meses a contar da data de
ativação, sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de
ressarcimento dos investimentos realizados pela CONTRATADA.

7.7. O pagamento do valor referido em 7.6. não será aplicado nos casos de migração do serviço por qualquer
outro serviço vinculado à modalidade COPEL FIBRA ASSIMÉTRICO,

tLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações, de acordo com as disposições do art. 79 a
80 da Lei 8.666/93:

8.1. Por mútuo acordo entre as Partes.

8.2. Em razão da falência e/ou concordata de uma das Partes.

8.2.1. No caso da rescisão do Contrato com base nos dois itens anteriores (8.1 e 8.2), não haverá obrigação
das Partes de ressarcir uma a outra.

8.3. Por uma das Partes, caso a outra Parte venha descumprir as condições definidas no presente Instrumento
Contratual. Neste Caso, a Parte que der causa à rescisão do Contrato em razão do descumprimento
contratual incidirá nas penalidades (aplicando os percentuais adotados) estabelecidas no item 8.4.1.

8.4. Por qualquer uma das Partes, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

8.5. Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, as Partes, após o cumprimento das respectivas
obrigações até então vencidas, firmarão Termo de Rescisão, dando mútua quitação das obrigações
assumidas neste instrumento.

8.6. Em hipótese alguma a rescisão do presente Contrato desobrigará o CONTRATANTE do pagamento dos
valores devidos à CONTRATADA em função dos serviços prestados anteriormente à rescisão.

8.7. Em caso de término ou rescisão deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga a cessar imediatamente o
uso de eventuais informações proprietárias ou confidenciais relacionada a este Contrato, bem como de
quaisquer códigos, acesso ou endereços fornecidos pela CONTRATADA, em virtude dos serviços, sob
pena de responder pelas perdas e danos a que der causa.

ICLÁUSULA NONA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As disposições deste Contrato poderão ser revistas em razão de alterações supervenientes da legislação.
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9.2. A CONTRATADA poderá, mediante prévio aviso, alterar ou modificar as características técnicas does)
serviço(s) contratado(s) a qualquer tempo, sendo facultado à CONTRATANTE a opção de migração,
mediante solicitação através da Central de Atendimento ao Cliente da CONTRATADA.

9.3. Mediante prévio comunicado à CONTRATANTE, atualizações neste instrumento poderão ser realizadas
pela CONTRATADA, de forma a refletir adequadamente o entendimento de eventuais modificações em
características técnicas de serviço(s) contratado(s) ou refletir a necessidade de ajuste por exigência legal
ou repactuação de outras condições nele estabelecidas.

9.4. A abstenção por qualquer das Partes do exercício do direito ou de faculdade que lhes assista o presente
Contrato, ou a concordância com atraso no cumprimento de obrigação da outra Parte, mantém direitos ou
faculdades que poderão ser exercidos, a qualquer tempo e a critério exclusivo de cada uma, sem alterar as
condições estipuladas neste acordo.

9.5. É vedada às Partes, seja a que título for, a cessão, transferência e ou subcontratação, parcial ou total, dos
direitos e ou obrigações adquiridos e ou assumidos em decorrência deste Contrato.

9.6. As Partes reconhecem o presente Contrato como título executivo, na forma dos artigos 583 e 585, inciso
II, do Código de Processo Civil.

9.7. As cláusulas deste Contrato e de disposições constantes em seus Anexos que tenham por natureza caráter
perene, especialmente as relativas à remuneração, direitos de propriedade intelectual e confidencialidade,
sobreviverão ao término ou rescisão do presente instrumento.

9.8. Na hipótese de que qualquer cláusula, termo ou disposição deste Contrato possa ser declarada inválida,
ilegal ou inexequível, a validade, legalidade ou exequibilidade das demais disposições permanecerão
vigentes, de qualquer modo.

9.9. A regulamentação associada aos serviços que são especificados neste Contrato pode ser encontrada no
site da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei - www.anatel.gov.br - com a qual também
poderão ser mantidos contatos: através da Central de Atendimento - telefone 1331; através de
correspondência para a Assessoria de Relações com o Usuário - ARU, SAUS Quadra 06, Bloco F, 2°
andar, Brasília - DF, CEP: 70.070-940; ou através de atendimento pessoal na Sala do Cidadão, à Rua
Vicente Machado, n° 720 - Batel- Cep 80420-011 - Curitiba-PR.

9.10. O atendimento pela CONTRATADA será realizado pela Central de Atendimento ao Cliente - 0800
414181 - durante as 24 horas do dia.

9.11. A CONTRATANTE autoriza o envio de e-mails, mala direta, encartes ou qualquer instrumento de
comunicação utilizado para oferta de serviços e ou produtos da CONTRATADA ou de parceiras desta.
Tal autorização pode ser revogada, a qualquer momento, através de solicitação da CONTRATANTE à
Central de Atendimento ao Cliente da CONTRATADA.
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contratado(s), particularmente e com exclusividade, o cumprimento das respectivas obrigaçõd
trabalhistas, sociais, previdenciárias, securitárias, fiscais e tributárias, na forma da legislação em vigor,
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sem estabelecimento de vínculo empregatício com funcionário, dirigente e ou preposto umas das outras,
nem tampouco o estabelecimento de qualquer forma de associação, solidariedade ou vínculo societário.

ICLÁUSULADÉCIMA - SUB-ROGAÇÃO

10.1.O presente Contrato obriga as Partes por si e seus sucessores. Em caso de transferência da autorização
da CONTRATADA, bem como de reestruturação societária das Partes, sub-rogação à entidade sucessora
em todos os direitos e obrigações assumidas neste Contrato.

ICLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - VALOR GLOBAL

11.1. O valor global estimado do presente Contrato está indicado no(s) Formulário(s) de Identificação does)
Serviço(s). Anexo II.

ICLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE

12.1. As Partes obrigam-se a manter e fazer com que seus empregados e representantes mantenham em
confidencialidade informações sigilosas e sensíveis (informações proprietárias) de qualquer natureza a
que venham a ter conhecimento em razão deste Contrato, na medida em que a confidencialidade tenha
sido indicada ou se resultar inequivocamente da própria natureza das informações.

12.2. Cada Parte se obriga a respeitar e fazer respeitar permanentemente os direitos autorais, marcas,
patentes, segredos do negócio e indústria e outros direitos de propriedade intelectual da outra Parte e/ou
dos fornecedores desta e informar de imediato cada um deles, qualquer violação de que venha a ter
conhecimento.

12.3. Cada Parte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa anuência por escrito do
respectivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo de propriedade da outra Parte e/ou dos
fornecedores desta, nem fazer qualquer declaração ou referência que indique a existência de qualquer
vínculo ou relação contratual e negocial com as mesmas, sem que tal referência ou declaração seja
previamente acordada, por escrito, pela outra Parte e/ou fornecedores desta, conforme o caso.

12.4. Cada Parte adotará medidas de proteção das informações relativas aos serviços, tão ou mais rigorosas
do que aquelas adotadas pela outra Parte, para evitar que essas informações sejam de qualquer modo
violadas, divulgadas, reveladas, publicadas, vendidas, cedidas, locadas, arrendadas ou de qualquer
maneira transferidas pela Parte em questão, seus diretores, empregados, prepostos ou quaisquer terceiros.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - REQUISITOS DE INFRA-ESTRUTURA INTERNA E DE ~
cIN~F~O~RM~A~'T~I~C~A~ ~ .

13. 1Requisitos de infraestrutura
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

13.1.1. São de responsabilidade da CONTRATANTE, sem se limitar a eles, os itens e as condições seguintes:

13.1.1.1. Prover, instalar e manter a infraestrutura necessária à disponibilização do serviço contratado.

13.1.1.2. Fornecer dutos livres, quando necessário, para passagem de cabo óptico na edificação onde será
instalado o modem ou equipamento de conexão.

13.1.1.3.Disponibilizar bandeja ou suporte para instalação do modem ou equipamento de conexão.

13.1.1.4. Fornecer energia para alimentação ininterrupta em 127Vcamonofásica ou 220Vca, com tomada de 3
pinos tipo 2P+T com o terceiro pino aterrado instalada com distância de até um metro e meio da posição
do equipamento terminal.

13.1.1.5. Garantir que o aterramento da tomada seja a mesma utilizada para o equipamento de conexão da
CONTRATANTE.

13.1.1.6. Fornecer e conectar o cabo de interligação compatível com a interface digital solicitada.

13.1.2. Manter o local de instalação livre de agentes agressores, como infiltração de água, gases nocivos e
outros, e sem materiais estranhos que possam afetar o desempenho e a integridade dos equipamentos,
preservando correto funcionamento destes.

13.2Requisitos de informática

13.2.1. Utilizar equipamentos com interface elétrica compatível com padrão Fast Ethernet 100Mbps (RJ45),
como requisito mínimo indispensável para a fruição da prestação do serviço pela CONTRATADA.

ICLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

As partes elegem o foro da cidade de Curitiba (PR) como foro competente para dirimir as questões
decorrentes da execução deste Contrato, em detrimento de outro, por mais privilegiado que seja ou se tome.

E por estaremjustas e acordadas, as Partes rubricam as presentes condições, em duas vias, de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas.
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